
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA  
Sociedade Empresária Limitada 

FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 16.908.314/0001-27   NIRE: 41600932501 

Página 1 de 5 

 
 

LAUDEMIR ANTONIO FERRONATTO, brasileiro, empresário, casado sob o 
Regime de Comunhão Parcial de Bens, portador do RG nº 2.141.236-8, expedido pela 
SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 395.071.739-00, residente e domiciliada à Rua 
Primeiro de Julho, nº 299, Vila Industrial, CEP: 85.904-200, Toledo, Estado do Paraná;                                                                                                                                     
único sócio da empresa FERRONATTO ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede à Rua Ledoino Jose Biavatti, nº 1740, Vila 
Industrial, CEP: 85.904-260, Toledo, Estado do Paraná. Registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob NIRE nº. 41600932501 em sessão de 18/09/2012, inscrita 
no CNPJ: sob nº 16.908.314/0001-27, resolve por este instrumento particular de 
alteração contratual alterar e CONSOLIDAR o contrato primitivo e a última 
alteração, em conformidade com a lei 10.406/02 e subsídio da lei 6.404/76, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO SOCIAL: O sócio, resolve, neste ato, alterar 
o objeto social da empresa para: Serviços de engenharia; Construção de edifícios; 
Compra e venda de imóveis próprios; Serviços de arquitetura; Corretagem na 
compra e venda e avaliação de imóveis. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VENDA DAS QUOTAS: O sócio Sr. LAUDEMIR 
ANTONIO FERRONATTO, acima qualificado, retira-se da sociedade vendendo e 
transferindo 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos) quotas de capital, no valor 
unitário de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo um total de R$ 99.800,00 (noventa e 
nove mil e oitocentos reais) para o Sr. RAFAEL FELIPE FERRONATTO, brasileiro, 
solteiro, nascido em 09/09/1988, empresário, inscrito sob CPF n° 051.322.929-92, 
portador da cédula de identidade n° 9.697.542-2 expedida pela SSP PR, residente e 
domiciliado na cidade de Toledo – PR, à Rua Ledoino Jose Biavatti, nº 1740, Vila 
Industrial, CEP 85.904-260, acima qualificado, ficando assim distribuído o capital social: 
 
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL SOCIAL % 
RAFAEL FELIPE FERRONATTO 99.800 R$ 99.800,00 100% 
TOTAL 99.800 R$ 99.8 00,00 100% 

 
Parágrafo Único: O sócio vendedor da Plena, Geral e Rasa quitação pelas quotas ora 
vendidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ATIVO E PASSIVO: O sócio ingressante assume o 
Ativo e Passivo da Sociedade, responsabilizando-se por todos os atos que se fizerem 
necessários para a liquidação e extinção dela, isentando o sócio retirante de quaisquer 
responsabilidades civil e fiscais a partir deste ato. 
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CLÁUSULA QUARTA – A partir desta data a empresa será administrada, 
individualmente, pelo sócio, RAFAEL FELIPE FERRONATTO, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins 
sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei n° 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR: O administrador da RAFAEL FELIPE FERRONATTO 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Em virtude das alterações efetuadas resolve consolidar o Contrato 
Social conforme cláusulas abaixo: 
 

FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA  
CNPJ: 16.908.314/0001-27 NIRE: 41600932501 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
RAFAEL FELIPE FERRONATTO, brasileiro, solteiro, nascido em 09/09/1988, 
empresário, inscrito sob CPF n° 051.322.929-92, portador da cédula de identidade n° 
9.697.542-2 expedida pela SSP PR, residente e domiciliado na cidade de Toledo – PR, à 
Rua Ledoino Jose Biavatti, nº 1740, Vila Industrial, CEP 85.904-260; único sócio da 
empresa FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, com 
sede à Rua Ledoino Jose Biavatti, nº 1740, Vila Industrial, CEP: 85.904-260, Toledo, 
Estado do Paraná. Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE nº. 
41600932501 em sessão de 18/09/2012, inscrita no CNPJ: sob nº 16.908.314/0001-
27, resolve por este instrumento particular de alteração contratual CONSOLIDAR o 
contrato primitivo e a última alteração, em conformidade com a lei 10.406/02 e 
subsídio da lei 6.404/76, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de 
FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede à 
Rua Ledoino Jose Biavatti, nº 1740, Vila Industrial, CEP: 85.904-260, Toledo, 
Estado do Paraná. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - O Capital Social é de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e 
oitocentos reais), divididos em 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos quotas), no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados pelo sócio, em 
moeda corrente do país, ficando o capital social distribuído da seguinte forma: 
 
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL SOCIAL % 
RAFAEL FELIPE FERRONATTO 99.800 R$ 99.800,00 100% 
TOTAL 99.800 R$ 99.8 00,00 100% 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade é: Serviços de engenharia; 
Construção de edifícios; Compra e venda de imóveis próprios; Serviços de 
arquitetura; Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de setembro 
de 2012 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida, individualmente, pelo 
sócio administrador RAFAEL FELIPE FERRONATTO com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, nos 
termos do art. 1.064 da Lei n° 10.406/2002. 
 
§ 1º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, 
desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/ 
2002. 
 
§ 2º No exercício da administração, os administradores terão direitos a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á 
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elaboração de Inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA NONA – A sociedade poderá levantar balanços periódicos durante o 
exercício, ou seja, em períodos menores que dozes meses e distribuir resultados com base 
nestas demonstrações 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – As quotas da sociedade são impenhoráveis, sendo vedados os 
sócios caucionar ou dar suas quotas em garantia, seja a que título for, sendo tais quotas 
indivisíveis, podendo ser livremente transferidas ou cedidas entre os sócios, mas não 
poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem o expresso consentimento de todos os 
demais sócios, cabendo em igualdade de preço e condições, o direito de preferência aos 
sócios que queiram adquiri-las, no caso de algum sócio pretender ceder as suas quotas à 
terceiro(s). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O sócio declara, sob as penas da lei, que a 
empresa se enquadra na condição de ME (Microempresa), nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio pode deliberar em reunião de sócios, 
excluírem da sociedade, por justa causa, os sócios que estejam colocando em risco a 
continuidade da empresa, devendo ser apurados os respectivos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 
caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Falecido ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os sócios herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O administrador RAFAEL FELIPE 
FERRONATTO declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
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administração da sociedade por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
ou peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro de Toledo, Estado do Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E por 
estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via. 
 
Toledo – PR, 26 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
________________________________________________ 

RAFAEL FELIPE FERRONATTO 
SÓCIO 

 
 
 

_________________________________________________ 
LAUDEMIR ANTONIO FERRONATTO 

ADMINISTRADOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05132292992

39507173900
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
16.908.314/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/09/2012

 
NOME EMPRESARIAL
FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LEDOINO JOSE BIAVATTI

NÚMERO
1740

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.904-260

BAIRRO/DISTRITO
VILA INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
TOLEDO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SAGACONTABILIDADE@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(45) 3055-2540

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/09/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/02/2026 às 13:43:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



                  Mario Cesar Bueno, Oficial Designado do Ofício do Distribuidor, Contador, 
Partidor,  Depositário  e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo, Estado do Paraná,
na  forma  da  lei.  CERTIFICO,  atendendo  a pedido por escrito da parte interessada,
que  revendo  os  livros  e  arquivos  de distribuição CÍVEL correspondente a Falência,
Concordata,  Recuperação  Judicial  e  Extrajudicial  sob  minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

CARTORIO DISTRIBUIDOR DE TOLEDO

Rua Almirante Barroso, n° 3202 - Centro

TOLEDO/PR - 85905-010

T I T U L A R

MARIO CESAR BUENO

FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ  16.908.314/0001-27,  no  período  compreendido  desde  09/06/1954, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

TOLEDO/PR, 24 de Marco de 2026, 13:29:37

MARIO CESAR BUENO .
Certificação

Página 0001/0001
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$48,00



Capital Social
R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais)

Capital Integralizado
R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais)

Dados do Sócio

Nome
RAFAEL FELIPE FERRONATTO

CPF/CNPJ
051.322.929-92

Participação no capital
R$ 99.800,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
RAFAEL FELIPE FERRONATTO

CPF
051.322.929-92

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
10/02/2026

Número
20256704546

Ato/eventos
021 / 985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41600932501

CNPJ
16.908.314/0001-27

Data de Ato Constitutivo
18/09/2012

Início de Atividade
01/09/2012

Endereço Completo
Rua LEDOINO JOSE BIAVATTI, Nº 1740, VILA INDUSTRIAL - Toledo/PR - CEP 85904-260

Objeto Social
SERVICOS DE ENGENHARIA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS SERVICOS DE ARQUITETURA CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E
AVALIACAO DE IMOVEIS.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/03/2026, às 19:23:15 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GB5SNWMZ.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

Nome Empresarial: FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

NIRE : 41600932501
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2601394519

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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MUNICÍPIO DE TOLEDO       
ESTADO DO PARANÁ         

76.205.806/0001-88         
RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1586 - CENTRO -  TOLEDO - PR           

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO nº 974622
nrAlvara}            O Município de Toledo, conforme protocolo nº 56078/2022 de 01/12/2022 00:00:00 concede alvará de licença para 
localização a: 
Nome: FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF:  16.908.314/0001-27
Localização: RUA LEDOINO JOSE BIAVATTI, 1740 - VILA INDUSTRIAL Toledo - PR CEP: 85904260
Atividades
7112-0/00 - Serviços de engenharia.

6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios.

7111-1/00 - Serviços de arquitetura.

4120-4/00 - Construção de edifícios.

6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis.

SERVICOS DE ENGENHARIA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS SERVICOS DE ARQUITETURA

CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS.

Horário de funcionamento:  24 HORAS
Segunda à Domingo das 00:00 às 23:59
Emitido em 29/12/2025 10:13:48          Válido até 21/11/2026 00:00:00

Observações 
  1 - O presente alvará só tem efeito para o período e para as atividades acima especificadas, ficando sujeito à renovação anual.
As demais atividades não estão licenciadas pelo Munícipio, ainda que constem no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 
  2 - Será exigida  a renovação da licença sempre que ocorrerem mudanças de ramo de atividade, modificações
nas características do estabelecimento ou transferência de local.
  3 - Nos casos de alterações tais como: mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, cessação de atividades, etc., o
contribuinte ou responsável deverá comunicar o fato à Administração Tributária dentro do prazo de 30 (trinta) dias.
IMPORTANTE: Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante  o Fisco. Futuramente,

você precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc.  Zele pelo seu futuro.

Alvará emitido pela internet em 29/12/2025 10:13:48.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.  Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br

Codigo de autencidade 5ZTJ4BQ52CX4XXXE93



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 16.908.314/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:37:27 do dia 28/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/09/2026.
Código de controle da certidão: 4414.BCFC.8C98.63AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 16.908.314/0001-27
Razão

Social: FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: R LEDOINO JOSE BIAVATTI 1740 / VILA INDUSTRIAL / TOLEDO / PR /
85904-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/04/2026 a 14/05/2026

Certificação Número: 2026041506561984259759

Informação obtida em 17/04/2026 14:49:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 16.908.314/0001-27
Certidão nº: 10196364/2026
Expedição: 13/02/2026, às 13:42:18
Validade: 12/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.908.314/0001-27, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO

Estado do Paraná

 CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS (MOBILIÁRIOS E

IMOBILIÁRIOS)
30608/2026 

IMPORTANTE:

 FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que a presente certidão está sendo expedida de forma positiva com  efeito de negativa,
tendo em vista a existência de débitos não vencidos.  

  VALIDADE: 16/06/2026   CÓD. AUTENTICAÇÃO:  5ZTJ4J2QETM24XCXB72

  FINALIDADE:   CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS

  RAZÃO SOCIAL:   FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
  ENDEREÇO: RUA LEDOINO JOSE BIAVATTI, 1740 - VILA INDUSTRIAL Toledo - PR CEP: 85904260
 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

 974622 16.908.314/0001-27  974622 

CNAE / ATIVIDADES

7112-0/00 - Serviços de engenharia, 6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios, 7111-1/00 - Serviços de arquitetura,
4120-4/00 - Construção de edifícios, 6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

 

 

 

Observações:

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 17/04/2026.
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Qualquer rasura invalidará este documento.
                                                                                     Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br      

 



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39044944-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 16.908.314/0001-27
Nome: FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (13/02/2026 13:41:52 )



 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90799838-00

Inscrição CNPJ
16.908.314/0001-27

Início das Atividades
12/2018

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Título do Estabelecimento FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI
Endereço do Estabelecimento RUA PRIMEIRO DE JULHO, 299 - VILA INDUSTRIAL - CEP 85904-200

FONE: (45) 3055-2540
Município de Instalação TOLEDO - PR, DESDE 12/2018

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 12/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 051.322.929-92 RAFAEL FELIPE FERRONATTO SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 29/04/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90799838-00

Emitido Eletronicamente via Internet
30/03/2026 11:24:46

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

30/03/2026, 11:25 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9079983800&eUser=GAXQPMJC 1/1

http://www.fazenda.pr.gov.br/


 Ferronatto Engenharia e Empreendimentos LTDA 

CNPJ 16.908.314 / 0001 – 27 

Toledo/PR 

(45) 3054 - 2969 

(45) 9 9954 - 0109 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a empresa FERRONATTO ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ nº 16.908.314/0001-27, por intermédio 

de seu representante legal abaixo assinado, tomou pleno conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

referente ao pregão Eletrônico nº 35/2026 não podendo alegar desconhecimento de 

quaisquer aspectos que possam influenciar na execução do contrato. 

Declaro, ainda, que foram considerados, na elaboração da proposta, todos os custos, 

encargos e circunstâncias que possam afetar a execução do objeto licitado. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Toledo/PR, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Rafael Felipe Ferronatto 

Ferronatto Engenharia e Empreendimentos LTDA 

CNPJ 16.908.314/0001-27 

telefone: (45) 99954 0109 / E-mail: ferronattoengenharia@hotmail.com 

mailto:ferronattoengenharia@hotmail.com


Nome civil: 
RAFAEL FELIPE FERRONATTO

CPF: 
051.322.929-92

Registro Nacional: 
1709387807

Órgão emissor:
SSP-PR/PR

Filiação:
PAI: LAUDEMIR ANTONIO FERRONATTO
MÃE: IRONI KUREK FERRONATTO

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-116130/D         

Documento de Identidade: 
9.697.542 2

Naturalidade:
TOLEDO/PR

Registrado(a) desde:
03/03/2011

Certidão nº: 37401/2026 Validade: 05/05/2026

Para fins de: Cadastro

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Possui débitos de anuidade.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 107234/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 01/04/2026 07:43:12

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO CIVIL

Data da anotação do título profissional: 02/02/2012

FACULDADE ASSIS GURGACZ

Curso: ENGENHARIA CIVIL

Data da Colação de Grau: 19/02/2011 - Diplomação: 19/02/2011

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 16908314000127

Desde: 09/01/2013 Carga Horária: 6h
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Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos



Razão social: 
FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 
16.908.314/0001-27

Endereço: 
RUA PRIMEIRO DE JULHO, 299, VILA INDUSTRIAL

CEP: 
85904-200

Cidade: 
TOLEDO-PR

Num. Registro: 
54372

Capital Social: 
R$ 99.800,00

Objetivo Social:
Execução de serviços técnicos de engenharia; Incorporação de empreendimentos imobiliários; Execução de serviços técnicos de arquitetura; e 
Construção de edifícios.

Restrição de atividade:
As atividades técnicas da empresa estão circunscritas ás atribuições de seu responsável técnico.

Data do Registro: 
09/01/2013

Nº da Alteração Contratual: 
1

Data da última alteração: 
04/09/2019

Certidão nº: 37400/2026 Validade: 05/05/2026

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 16.908.314/0001-27

NOME CIVIL: FELIPE GABRIEL CLEVESTON

Carteira: PR-220320/D          - Data de expedição: 30/04/2024

Desde 21/02/2025 - Carga horária: 1h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7º da Lei nº 5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto nº 
23.569/1933 e do art. 7º da Res. nº 218/1973 do Confea.

NOME CIVIL: RAFAEL FELIPE FERRONATTO

Carteira: PR-116130/D          - Data de expedição: 03/03/2011

Desde 09/01/2013 - Carga horária: 6h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Possui parcelamentos de anuidade em dia
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos 
com Efeitos de Negativa



Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

Para fins de: Cadastro

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 107306/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 01/04/2026 07:41:50

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos 
com Efeitos de Negativa



 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RAFAEL FELIPE FERRONATTO
Carteira Profissional:PR-116130/D RNP Nº.:1709387807
Acervo Técnico Nº.:11914/2012 Protocolo Nº.:2012/00273265

ART Nº..............:20113584921 0...... Registrada:23/08/2011............
ART Correspons......:................... ART Vinculada:...................
Empresa Executora...:.....................................................
Contratante(s)......:MUNICÍPIO DE TOLEDO - CNPJ/CPF: 76.205.806/0001-88...
Tipo de Contrato....:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS................................
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES........
Área de Competência.:PISTAS DE ROLAMENTO E AEROPORTOS.....................
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO...........................................
Serviço Contratado..:PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO..............................
                     PROJETO..............................................
                     VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO...............
Dimensão............:9.775,00 M2........ Área Existente:0,00 M2 ..........
Área Ampliada.......:0,00 M2 ........... Área de Reforma:0,00 M2 .........
Dados Complementares:0,00 ...............................................
Local da Obra.......:R.    SEBASTIÃO    J.    FOGAÇA  E  JUSCELINO  K.,  -
                     INDEPENDENCIA L. - Q. -..............................
Município/Estado....:TOLEDO/PR............................................
Data de Início......:12/08/2011......... Data de Conclusão:17/08/2011.....
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL..............................
Descr. Compl. Serv..:ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  DE  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
                     MEIO-FIO    DA   RUA  SEBASTIÃO  JOEL  FOGAÇA  E  RUA
                     PRESIDENTE    JUSCELINO    KUBITSCHEK   DE  OLIVEIRA,
                     LOTEAMENTO    BAIRRO   INDEPENDENCIA,  TOLEDO  -  PR.
                     SERVIÇOS  À  EXECUTAR:      -  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
                     (9.775,00M2)  - MEIO-FIO (2.170,00M).................
Observação..........:.....................................................



 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RAFAEL FELIPE FERRONATTO
Carteira Profissional:PR-116130/D RNP Nº.:1709387807
Acervo Técnico Nº.:11914/2012 Protocolo Nº.:2012/00273265

ART Nº..............:20114526283 0...... Registrada:20/10/2011............
ART Substituída.....:20113004828 ........................................
ART Correspons......:................... ART Vinculada:...................
Empresa Executora...:.....................................................
Contratante(s)......:MUNICÍPIO DE TOLEDO - CNPJ/CPF: 76.205.806/0001-88...
Tipo de Contrato....:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS................................
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES........
Área de Competência.:PISTAS DE ROLAMENTO E AEROPORTOS.....................
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO...........................................
Serviço Contratado..:PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO..............................
                     PROJETO..............................................
                     OUTROS...............................................
                     VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO...............
Dimensão............:8.045,35 M2........ Área Existente:0,00 M2 ..........
Área Ampliada.......:0,00 M2 ........... Área de Reforma:0,00 M2 .........
Dados Complementares:0,00 ...............................................
Local da Obra.......:AV. MINISTRO CIRNE LIMA, -  JARDIM COOPAGRO L. - Q. -
Município/Estado....:TOLEDO/PR............................................
Data de Início......:01/06/2011......... Data de Conclusão:15/07/2011.....
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL..............................
Descr. Compl. Serv..:ELABORAÇÃO DE PROJETO DA AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA,
                     COMPREENDIDA    NO    TRECHO   ENTRE  A  RUA  AUGUSTO
                     FORMIGHIERI  E  A  RUA  CARLOS  BARBOSA.   SERVIÇOS À
                     EXECUTAR:     - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO(4.290,00M2)  -
                     CICLOVIA    COMPARTILHADA   COM  PEDESTRES  EM  PAVER
                     (2.280,00M2)   - DEMOLIÇÕES NECESSÁRIAS (273,65M²)  -
                     EXECUÇÃO DE CALÇADA (1.201,70M²)  - MEIO-FIO, GUIA DE
                     CONCRETO,    GALERIA  PLUVIAL  E  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA
                     VERTICAL E HORIZONTAL    ÁREA TOTAL: 8.045,35M²......
Observação..........:.....................................................



Número da ART: 20123609153   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 17/09/2012   Baixada em: 19/03/2013   Forma de registro: Inicial   
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: 

Contratante: WOLLSTEIN & COTA LTDA   CNPJ:  07.350.864/0001-82

Rua: RUA ARACAJU   Nº: 2350

Complemento:    Bairro: DIST. NOVO SARANDI

Cidade: TOLEDO   UF: PR   CEP: 85900-000

Contrato:  celebrado em 01/06/2012 

Valor do contrato: R$ 17.500,00   Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 17.325,66   Unidade de Medida: M2

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA ARACAJU   Nº: 2350

Complemento: QD: CHAC  LT: 25/26.B.1 Bairro: DIST. NOVO SARANDI

Cidade: TOLEDO UF: PR CEP: 85900-000

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 01/06/2012   Conclusão efetiva: 14/09/2012

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
OU SERVIÇO TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de 
Obra/Serviço: LOTEAMENTOS, Serviço Contratado: OUTROS

Observações:
ART REFERENTE AO PLANEJAMENTO GERAL BÁSICO E À ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, MEIO-FIO, CALÇAMENTO, SINALIZAÇÃO, GALERIA PLUVIAL E REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 
LOTEAMENTO JANJAR, LOCALIZADO NA RUA ARACAJÚ, CHÁCARA 25/26.B.1, DISTRITO DE NOVO SARANDI, 
TOLEDO -PR. 
ÁREA TOTAL: 17.325,66M²

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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Número da ART: 20132214484   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 11/06/2013   Baixada em: 12/05/2014   Forma de registro: Inicial   
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: 

Contratante: PASCOAL INCORPORADORA LTDA   CNPJ:  17.568.284/0001-10

Rua: AV MINISTRO CIRNE LIMA   Nº: 3951

Complemento:    Bairro: JD COOPAGRO

Cidade: TOLEDO   UF: PR   CEP: 85904-460

Contrato:  celebrado em 01/06/2013 

Valor do contrato: R$ 10.000,00   Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 23.094,00   Unidade de Medida: M2

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV MINISTRO CIRNE LIMA   Nº: S/N

Complemento: QD: CHÁC.  LT: 26 Bairro: SUBD. LR NºS 21, 29 E 31

Cidade: TOLEDO UF: PR CEP: 85904-460

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 01/06/2013   Conclusão efetiva: 01/12/2013

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
LOTEAMENTOS, Serviço Contratado: OUTROS

Observações:
ART REFERENTE À ELABORAÇÃO DOS PROJETOS ABAIXO LISTADOS PARA EXECUÇÃO DO LOTEAMENTO URBANO 
"CAMPO BELO":
- PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
- PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL
- PROJETO DE REDE DE ÁGUA E ESGOTO
- PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS
- PROJETO DE GALERIA DE ÁGUA PLUVIAL
- PROJETO DE PASSEIOS PÚBLICOS
- SONDAGEM E PERCOLAÇÃO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico

2137/2014
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto    na    Resolução   n°   1.137,   de   03   de   abril   de   2023,   do 
Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de    Engenharia   e   Agronomia   do 
Paraná     -     Crea-PR,     o     Acervo     Técnico     do     profissional     RAFAEL    FELIPE    FERRONATTO    referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: RAFAEL FELIPE FERRONATTO
Registro: PR-116130/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1709387807

Número da ART: 1720236521636   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 08/12/2023   Baixada em: 20/11/2025   Forma de registro: 
Substituição   Participação técnica: Individual

Empresa contratada: FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI     

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA   CNPJ:  76.206.457/0001-19

Rua: RUA PARAGUAI   Nº: 1401

Complemento:    Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA   UF: PR   CEP: 85892-000

Contrato:  celebrado em 28/02/2023 Vinculado a ART: 1720235296426

Valor do contrato: R$ 30.000,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ESTRADA MUNICIPAL   Nº: -

Bairro: DISTRITO DE SÃO ROQUE

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: 85892-000

Coordenadas Geográficas:    

Data de início: 30/03/2023   Conclusão efetiva: 30/03/2024

Finalidade: 

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ:  76.206.457/0001-19

Atividade Técnica: 1- Elaboração Projeto de implantação de loteamento urbano, 40349 M2; 2- Elaboração Projeto de 
pavimentação asfáltica para vias urbanas, 6090,4 M2; 3- Elaboração Projeto de pavimentação em concreto para vias 
urbanas, 2690,3 M2; 4- Elaboração Projeto de sinalização viária, 2015,5 M2; 5- Elaboração Projeto de sistema de 
abastecimento de água redes de distribuição de água, 2113,6 METRO; 6- Elaboração Projeto de sistemas de drenagem para 
obras civis galeria, 955 METRO; 7- Elaboração Projeto de escarificação - terraplenagem , 40349 M2; 8- Elaboração Projeto 
de sistema de esgoto/resíduos sólidos disposição final de resíduos sólidos, 1 UNID; 9- Elaboração Elaboração de orçamento 
de implantação de loteamento urbano, 40349 M2; 10- Elaboração Especificação de implantação de loteamento urbano, 
40349 M2

Observações:
ÁREA DE TERRA URBANA, DESTACADA IMÓVEL RURAL Nº 130, DA GLEBA Nº 11, LOCALIZADO IMOVEL 
DENOMINADO RIO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico nº 1720260002036/2026

10/04/2026 17:33

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     1     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR CAT COM REGISTRO 
DE ATESTADO

1720260002036
Atividade concluída

   A
autenticidade

e
a

validade
desta

certidão
deve

serconfirm
ada

no
site

do
C

rea-PR
https://w

w
w

.crea-pr.org.br/C
onsultas

Públicas,inform
ando

o
núm

ero
do

protocolo:117330/2026.
     C

AT
nº1720260002036

de
10/04/2026,página

1
de

3



A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 117330/2026.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023
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           MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 

 

                ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 76.206.457/0001-19 
 

RUA PARAGUAI, 1401 – FONE: (0xx45) 3268-8200 
CEP 85892-000 – SANTA HELENA – PARANÁ 

prefeitura@santahelena.pr.gov.br 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

  Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto de licitação da 

Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art. 30, § 1º, da Lei n º 8.666, de 21 

de junho de 1993, a realização pela empresa  FERRONATTO ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 16.908.314/0001-27, responsável técnico Engenheiro 

Civil Rafael Felipe Ferronatto, das atividades expostas abaixo, seguindo rigorosamente 

prazos e normativas pertinentes à profissão.  

 

1. Dados da Obra/Serviço: 
ART(s) n º 1720236521636 
Título da Obra/Serviço: Loteamento Parque das Rosas 
Local de Realização: Estrada Municipal, Distrito de São Roque, Santa Helena / PR 
Período de Realização: 30/03/2023 a 30/03/2024 
 
1.1.  Dados da Pessoa Jurídica Contratante: 
Nome: MUNICIPIO DE SANTA HELENA 
CNPJ: 76.206.457/0001-19 
Endereço completo: Rua Paraguai, 1401, Centro, Santa Helena/PR 
 
1.2.   Dados do Responsável Técnico: 
Nome: Rafael Felipe Ferronatto 
Título: Engenheiro Civil 
RNP/Registro/Visto: CREA PR 116130/D 
 
1.3.     Descrição das Atividades Desenvolvidas: 
[Projeto] de implantação de loteamento urbano 40349,00 M2 
[Projeto] de pavimentação asfáltica para vias urbanas 6090,40 M2 
[Projeto] de pavimentação em concreto para vias urbanas 2690,30 M2 
[Projeto] de sinalização viária 2015,50 M2 
[Projeto] de sistema de abastecimento de água redes de distribuição de água 2113,60 METRO 
[Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis galeria 955,00 METRO 
[Projeto] de escarificação - terraplenagem 40349,00 M2 
[Projeto] de sistema de esgoto/resíduos sólidos disposição final de resíduos sólidos 1,00 UNID 
[Elaboração de orçamento] de implantação de loteamento urbano 40349,00 M2 
[Especificação] de implantação de loteamento urbano 40349,00 M2    
  
Santa Helena/PR, 22 de agosto de 2025 

 

 

 EDUARDO DANIEL DEMENIGHI 
 CPF sob n° 045.536.939-45 CREA n° 100412D  

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia - Santa Helena - PR 
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto    na    Resolução   n°   1.137,   de   03   de   abril   de   2023,   do 
Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de    Engenharia   e   Agronomia   do 
Paraná     -     Crea-PR,     o     Acervo     Técnico     do     profissional     RAFAEL    FELIPE    FERRONATTO    referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: RAFAEL FELIPE FERRONATTO
Registro: PR-116130/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1709387807

Número da ART: 1720254842961   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 22/08/2025   Baixada em: 20/11/2025   Forma de registro: 
Substituição   Participação técnica: Individual

Empresa contratada: FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Contratante: PRM VALENCIA INCORPORADORA IMOBILIARIA SPE LTDA   CNPJ:  56.915.203/0001-62

Rua: R SANTOS DUMONT   Nº: 3418

Complemento:    Bairro: VILA INDUSTRIAL

Cidade: TOLEDO   UF: PR   CEP: 85905-000

Contrato:  celebrado em 18/05/2025 Vinculado a ART: 1720254744862

Valor do contrato: R$ 15.000,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R RUDOLFO ZORZO ESQUINA RUA WALMOR C. LODI   Nº: -

Bairro: JARDIM PANORAMA

Cidade: TOLEDO UF: PR CEP: 85911-114

Coordenadas Geográficas: -24,761218 x -53,717844

Data de início: 18/05/2025   Conclusão efetiva: 22/08/2025

Finalidade: 

Proprietário: PRM VALENCIA INCORPORADORA IMOBILIARIA SPE LTDA CNPJ:  56.915.203/0001-62

Atividade Técnica: 1- Projeto de sistemas de drenagem para obras civis galeria, 478 METRO; 2- Projeto de pavimentação 
asfáltica para vias urbanas, 4100 M2; 3- Projeto de sinalização viária, 478 M2; 4- Projeto de compactação - terraplenagem , 
6845,67 M2; 5- Projeto de calçada , 1150 M2; 6- Projeto de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio, 963 METRO; 7- 
Projeto de implantação de elemento urbanístico de equipamento e acessório urbano, 42 UNID

Certidão de Acervo Técnico nº 1720250007960/2025

24/11/2025 11:14

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     1     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

A ART informada no atestado foi substituída.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 318292/2025.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR CAT COM REGISTRO 
DE ATESTADO

1720250007960
Atividade concluída
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
  Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto de 
licitação da Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art. 30, § 1º, da Lei n º 
8.666, de 21 de junho de 1993, a realização pela empresa  FERRONATTO ENGENHARIA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 16.908.314/0001-27, responsável técnico Engenheiro 
Civil Rafael Felipe Ferronatto, das atividades expostas abaixo, seguindo rigorosamente 
prazos e normativas pertinentes à profissão.  
 
1. Dados da Obra/Serviço: 
ART(s) n º 1720254744862 
Título da Obra/Serviço: Urbanização Rua Rudolfo Zorzo e Rua Walmor Cristiano Lodi 
Local de Realização: Rua Rudolfo Zorzo e Rua Walmor Cristiano Lodi, Jardim Panorama, 
Toledo / PR 
Período de Realização: 18/05/2025 à 21/08/2025 
 
1.1.  Dados da Pessoa Jurídica Contratante: 
Nome: PRM VALENCIA INCORPORADORA IMOBILIARIA SPE LTDA 
CNPJ: 56.915.203/0001-62 
Endereço completo: Rua Deputado Nilson Ribas, 845, Casa 3 Seminario, Curitiba/PR 
 
1.2.   Dados do Responsável Técnico: 
Nome: Rafael Felipe Ferronatto 
Título: Engenheiro Civil 
RNP/Registro/Visto: CREA PR 116130/D 
 
1.3.     Descrição das Atividades Desenvolvidas: 
[Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis galeria 478,00 METRO 
[Projeto] de pavimentação asfáltica para vias urbanas 4100,00 M2 
[Projeto] de sinalização viária 478,00 M2 
[Projeto] de compactação - terraplenagem 6845,67 M2 
[Projeto] de calçada 1150,00 M2 
[Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio 963,00 METRO 
[Projeto] de implantação de elemento urbanístico de equipamento e acessório urbano 42,00 
UNID       
 
Curitiba/PR, 22 de agosto de 2025 

 

 

    _______________________________________________ 

PRM VALENCIA INCORPORADORA IMOBILIARIA SPE LTDA 
CNPJ: 56.915.203/0001-62 
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MUNICÍPIO DE CIANORTE
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CONTRATO   Nº 382/2021 – LCT/PMC  

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO  DE  CIANORTE  –  ESTADO  DO  PARANÁ  E  A
EMPRESA FERRONATO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
EIRELI.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE CIANORTE,  Estado do Paraná,  Pessoa Jurídica de direito  Público com sede no Centro
Cívico Edno Guimarães, n° 100, inscrita no CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representada pelo seu
Prefeito, Sr. Marco Antonio Franzato, Portador da Cédula de Identidade RG no 3.037.024-4 SSP/PR, e do CPF
nº 306.800.859-04 e

CONTRATADA:
FERRONATO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com
sede à Rua Primeiro de Julho, 299, Vila Industrial, CEP 85904200, na cidade de TOLEDO, estado do Paraná,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  16.908.314/0001-27,  telefone  (45)3054-2969  /  99954-0109,  Email:
ferronattoengenharia@hotmail.com,  neste ato representada pelo seu sócio administrador, o  Sr.  Rafael Felipe
Ferronatto, portador  da  Cédula  de  Identidade  9.697.542-2/SSP/PR e  do  CPF  051.322.929-92,  residente  e
domiciliado em TOLEDO/PR.

Por este instrumento e na melhor forma de direito, tem entre si, sujeitando-se às seguintes cláusulas e condições
que reciprocamente outorgam e aceitam:

Cláusula Primeira: DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 – Este contrato decorre do processo licitatório realizado pelo Contratante na modalidade de  Tomada de
Preços nº  04/2021, do tipo menor preço, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 e
suas posteriores alterações.

Cláusula Segunda: OBJETO

2.1 – O objeto do presente termo é a Contratação de empresa especializada para elaboração de orçamento e
projetos para implantação do Loteamento Industrial Pedro Coelho Pedroche e Loteamento Residencial
São Lourenço II.

Valor do Contrato: R$ 19.890,00 (dezenove mil, oitocentos e noventa reais).

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.
R$

Valor Total
R$

1 54030 Contratação de empresa especializada para 
elaboração de orçamento e projetos para 
implantação do Loteamento Industrial 
Pedro Coelho Pedroche, contemplando: 
Levantamento Topográfico 
Planialtimétrico; Projeto de Terraplenagem;
Projeto de Drenagem Urbana e Obras de 
Arte Corrente; Projeto de Rede ou Sistema 
Individual de Esgoto Sanitário, inclusive 
ensaio de Percolação de Solo; Projeto de 
Rede de Distribuição de Energia Elétrica e 
Iluminação Pública; Projeto de 
Pavimentação; Projeto de Sinalização 
Viária; Elaboração de Elementos para 
Locação de Obra; Orçamento e 
Cronograma de Obra; e Caderno de 
Encargos.

UN 1,0000 R$ 9.945,00 9.945,00

2 54675 Contratação de empresa especializada para UN 1,0000 R$ 9.945,00 9.945,00
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.
R$

Valor Total
R$

elaboração de orçamento e projetos para 
implantação do Loteamento Residencial 
São Lourenço II, contemplando: 
Levantamento Topográfico 
Planialtimétrico; Projeto de Terraplenagem;
Projeto de Drenagem Urbana e Obras de 
Arte Corrente; Projeto de Rede ou Sistema 
Individual de Esgoto Sanitário, inclusive 
ensaio de Percolação de Solo; Projeto de 
Rede de Distribuição de Energia Elétrica e 
Iluminação Pública; Projeto de 
Pavimentação; Projeto de Sinalização 
Viária; Elaboração de Elementos para 
Locação de Obra; Orçamento e 
Cronograma de Obra; e Caderno de 
Encargos.

2.2 – Fazem parte  integralmente  do  presente  termo,  as  demais  peças  e  documentos relevantes  contidos  no
processo citado acima, independentemente de transcrição.

Cláusula Terceira: DAS RESPONSABILIDADES

3.1 - Serão de responsabilidade do Contratado, o fornecimento de pessoal técnico e equipamentos necessários à
fiel execução deste contrato.

3.2 - Também será por conta e responsabilidade do Contratado, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, etc.,
oriundos  do  presente  ajuste,  bem como aquelas  responsabilidades  de  acidentes  pessoais  e  de  terceiros,  no
decorrer da execução do contrato.

3.3 - Pela própria essência deste contrato, o mesmo não gera, em nenhuma hipótese, qualquer vínculo de origem
trabalhista.

3.4 - Tendo em vista o disposto no Art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da execução do objeto
contratado, será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e
quantidade descritos no pedido do órgão responsável.

3.4.1 - Caso for constatado alguma anomalia entre o serviço contratado e o que está sendo prestado, o mesmo
será obrigatoriamente rejeitado, e ainda, a contratada ficará obrigada, correndo por sua conta e risco, a refazê-lo,
sendo-lhes aplicadas também as sanções previstas neste Contrato ou Edital do qual teve origem.

3.5  -  Considerando  a  complexidade  do  objeto  contratado,  poderá  ser  elaborado  Termo  de  Recebimento
Provisório  ou  Definitivo  pela  comissão  constituída  para  esse  fim,  desde  que  esses  conheçam  ou  tenham
experiência para aferir  a qualidade do objeto licitado. A comissão terá total competência para recusá-los se
constatado  evidências  de  não  cumprimento  do  Termo  de  Referência,  ou  atestá-los  se  atenderem  as
especificações.

3.5.1 - Entende-se por Termo de Recebimento:

a)  Provisório:  consiste  em declaração  formal  de  que  os  serviços  foram prestados  em conformidade  com a
qualidade baseada nos Critérios de Aceitação.

b) Definitivo: consiste em declaração formal de que os serviços prestados atendem aos requisitos estabelecidos
no contrato.

3.6  –  A  Contratada deverá  apresentar  a  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  –  ART  do  levantamento
planialtimétrico  cadastral,  dos  ensaios,  dos  projetos,  dos memoriais  de  cálculo  e  memoriais  descritivos,  do
cronograma e do orçamento e demais serviços técnicos, que deverão ser apresentados em 3 cópias impressas e
assinadas, devendo corresponder aos profissionais que assinaram os respectivos projetos e documentos. A ART
de orçamento deverá fazer menção de responsabilidade nos termos da Legislação vigente.
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3.7 -  A  fiscalização  da execução  do  serviço será  acompanhada  pelo  Servidor  Municipal  RODRIGO
MASSUCATTO,  TECNÓLOGO  EM  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CREA  PR-108.758/D,  e-mail:
eng.  massucato  @cianorte.pr.gov.br,   telefone: 044 3619-6255.

3.8  -  A  fiscalização  da  execução  do  contrato  será  acompanhada pelo  Servidor  Municipal  PATRICK  C.
GIRALDELI,  RG: 6.308.074-8,  CPF: 029.586.329-38, e-mail:  eng.patrick@cianorte.pr.gov.br, telefone:  044
3619-6256.

Cláusula Quarta: DO VALOR

4.1 – O valor a ser pago para o objeto do presente contrato é de  R$  19.890,00 (dezenove mil, oitocentos e
noventa reais).

4.2 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do objeto  da
contratação.

4.3 - Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 ou de
redução dos preços praticados no mercado.

Cláusula Quinta: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 –  Os serviços deverão ser executados nos prazos previstos no item 2.2 do edital,  conforme pedido
formulado pelo órgão solicitante.

5.2 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos após a entrega da fatura, mediante a verificação
de  regularidade  ou  apresentação  dos  seguintes  documentos: a) negativas  de  FGTS;  b) Certidão  Conjunta
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; c) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT); d) Certidão Negativa de Débitos Municipais, e caso exista filial no Município de Cianorte
a Certidão Negativa desta também deverá ser apresentada; e) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda  (Cartão CNPJ).  f)  Certidão Negativa de Débitos da  Fazenda Estadual  do
domicílio da empresa.

5.2.1 - Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados pela
Contratada. Para efeito de pagamento de parcelas devidas, serão considerados os percentuais sobre o valor global
dos  serviços.  Os  pagamentos  serão  efetuados  pela  Contratante  com  base  nos  serviços  aprovados  pela
Fiscalização,  obedecidas  às condições estabelecidas  no Termo de Referência do qual se originou o presente
termo. Os pagamentos das parcelas estão condicionados:

a) À análise e aprovação pela Fiscalização dos projetos apresentados;

b) À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de todos os Projetos, em duas
vias assinadas e acompanhadas pelos seus respectivos comprovantes de quitação.

5.2.2 - A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento (ressalvado o item
5.2.1) pela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É
devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela.

5.2.3 - Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com utilização
da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data
prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo  pagamento;  VP  =  Valor  da  parcela  a  ser  paga;  I  =  Índice  de
compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100)/365; TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de
Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE.

Cláusula Sexta: DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1 – O presente contrato terá prazo de execução de 09/08/2021 a 09/10/2021, devendo ser observado o regido
pelo Art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

6.2 – O presente contrato terá prazo de vigência de 09/08/2021 a 09/12/2021, devendo ser observado o regido
pelo Art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

6.3 - O prazo de vigência desta contratação, tratando-se de serviços não contínuos, deve ficar adstrito à vigência
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57, caput da Lei nº 8.666/93.
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6.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, dentro do período de vigência do contrato, nas mesmas condições
contratuais do objeto do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem na compra no percentual disposto
no § 1° do Art. 65 da lei 8666/93.

Cláusula Sétima: DA RESCISÃO

7.1 -  O CONTRATANTE se  reserva  o  direito  de  rescindir,  o  Contrato  independentemente  de  interpelação
judicial  ou  extrajudicial,  nos  seguintes  casos:  (a)  quando  a  CONTRATADA  falir,  for  dissolvida  ou  por
superveniente incapacidade técnica;  (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  (c)
quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem justificativa
aceita pelo CONTRATANTE; (d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte
da CONTRATADA e desobediência  da determinação  da fiscalização;  (e)  da inexecução total  ou parcial  do
contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as  consequências  contratuais  e  as  previstas  em  lei  ou  regulamento,
mencionada no Art. 77 da Lei 8.666/93 e (f) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

7.2 -  Decorrido  atraso  na  execução  do objeto,  de  período igual  ou superior  a  1/3 (um terço)  do prazo  de
execução,  sem  manifestação  da  CONTRATADA,  estará  caracterizada  a  inadimplência  da  mesma  ficando
assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a aplicação
da multa.

7.3 - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração
de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

7.4 - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a CONTRATADA se
obriga,  expressamente,  como ora  o  faz,  a  entregar  os  serviços  já  concluídos,  não  criando  dificuldades  de
qualquer natureza.

Cláusula Oitava: DAS PENALIDADES

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante ou adjudicatório que: 
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.

8.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 - O licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens anteriores, ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral
de Fornecedores do Município, por ate cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;

8.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

8.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei
8.666/93.

8.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração Pública, observado o princípio
da proporcionalidade.

8.7 -  Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados,  nos
prazos previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total
da proposta. 
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8.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a
entrega dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero
vírgula trinta e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta. 

8.9 - Pela prestação do serviços em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva adequação do serviço.

8.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com
a Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.

Cláusula Nona: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

9.1 - Caso a Contratada, praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública elencado no art. 5º da Lei Federal
12.846/2013 e Decreto Federal 8420/2015  ficará submetido à responsabilização objetiva administrativa regida
pelo Decreto Municipal 141/2020 e sanções descritas no art. 6º da Lei Federal 12.846/2013, sem prejuízo da
responsabilidade penal. Para o disposto neste item, definem-se as seguintes práticas:
a) Prática  corrupta: oferecer,  dar,  receber  ou solicitar,  direta  ou indiretamente,  qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b)  Prática  fraudulenta:  a  falsificação  ou  omissão  dos  fatos,  com o  objetivo  de  influenciar  o  processo  de
licitação ou de execução de contrato; 
c)  Prática  colusiva: esquematizar  ou  estabelecer  um acordo  entre  dois  ou  mais  licitantes,  com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos; 
d)  Prática  coercitiva:  causar  dano  ou  ameaçar  causar  dano,  direta  ou  indiretamente,  às  pessoas  ou  sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
 e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral,  com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista, deste Edital.

Parágrafo único:  Se os atos previstos como infrações administrativas à Lei de Licitações n.º 8.666/93 ou a
outras normas de licitações e contratos da Administração Pública forem tipificados como atos lesivos na forma
da Lei Federal 12.846/13, poderão ser apurados e julgados conjuntamente, no mesmo processo aplicando-se o
rito procedimental do Decreto Municipal 141/2020.

Cláusula Décima: RECURSOS FINANCEIROS

10.1 - As despesas oriundas da execução do presente contrato serão cobertas com receitas  provenientes das
seguintes dotações orçamentárias:

Classificação Funcional
Programática

Atividade/Projeto/Elemento de Despesa Fonte Reduzido

07.004.04.122.0004.2043
Manutenção da Divisão de Obras e Serviços de

Engenharia – 339039 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica

1000 312

10.1.1 – As dotações aqui descritas poderão, eventualmente, ser substituídas por outras no decorrer da vigência
do presente contrato, em virtude da votação da Lei Orçamentária pela Câmara de Vereadores.

Cláusula Décima Primeira: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 – As alterações, prorrogações, rescisão, penalidades e multas, obedecerão aos artigos 57, 65, 77 a 88 da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações, e seguindo as seguintes considerações:

11.1.1 – No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito,
devidamente  comprovado  e  justificado,  ficará  a  empresa  contratada  sujeita  às  sanções  preceituadas  na  Lei
Federal nº 8.666/93.

11.2  –  A  Contratada  declara  ter  pleno  conhecimento  das  condições  contratuais,  pelo  que  reconhece  ser
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.

11.3 – O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
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11.4 – Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou
em parte, de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato e/ou seus anexos, tal fato não poderá ser
considerado como modificativo das condições do presente contrato, as quais permanecerão inalteradas, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

11.5 - O Município de Cianorte se reserva no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do
objeto contratado, desde que haja conveniência administrativa para este Município, devidamente autorizada e
fundamentada.  Se  isso  vier  a  ocorrer,  a  empresa  contratada  terá  o  direito  aos  ressarcimentos  garantidos  e
previstos na Lei nº 8.666/93.

11.6 – O Município de Cianorte se reserva, ainda, o direito de recusar a execução do objeto que não atender as
especificações  contidas  no  Pregão  descrito  na  cláusula  1.1,  ou  que  sejam  consideradas  inadequadas  pela
fiscalização competente.

11.7 – A empresa contratada assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Município
ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o
Município de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.

11.8  –  A  empresa  contratada  assumirá  integralmente  e  exclusivamente  todas  as  responsabilidades  no  que
concerne às obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas
na legislação  específica,  bem como demais  encargos que porventura  venham a incidir  sobre o objeto desta
licitação, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº
9.032, de 28/04/1995.

11.9 – A execução do presente contrato, bem como, as hipóteses nele não previstas, será regida pela Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações, bem como demais diplomas legais aplicáveis à espécie.

11.10 – O Contratado deverá manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas
na licitação que deu origem ao presente instrumento (art. 55, XIII da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações).

11.11 – O presente instrumento de contrato está vinculado obrigatoriamente ao Edital de licitação descrito no
item 1.1 e seus anexos.

Cláusula Décima Segunda: DO FORO

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas que possam
surgir com referência ao presente Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, declaram ambas as partes aceitarem todas as cláusulas e condições
estabelecidas no presente contrato, firmado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas
infra-assinadas.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de agosto de 2021.

Rafael Felipe Ferronatto Marco Antonio Franzato
FERRONATO ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Prefeito

Contratada Contratante

TESTEMUNHAS

Prefeitura do Município de Cianorte

Telefone (44) 3619-6200
Centro Cívico Edno Guimarães, nº 100– CEP 87.200.127– Cianorte – Pr



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
CNPJ: 76.205.814/0001-24

Endereço: RUA ESPIRITO SANTO - 777  - Bairro: SEDE
Cidade: Marechal Cândido Rondon - PR    CEP: 85.960-000

Fone: (45) 3284-8828    Fax:

ORDEM DE COMPRA 4288 / 2016
Tipo de Nota: Ordinária Data: 11/05/2016 Contrato: 0140 / 2015
Licitação Número/Ano: 1 / 2015 Data de Vencimento:11/06/2016 Aditivo:
Modalidade: Concorrência  RP Tipo Objeto:Obras e Serviços de Engenharia

Entidade Proc. Lic.: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON Emitido por: IRINEU ZASTROW

Informações do Fornecedor

Razão Social: 370452 - R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME CPF/CNPJ: 16.908.314/0001-27
Cidade: Toledo - PR Insc. Est.:  

Endereço: PRIMEIRO DE JULHO nº 299 Bairro: VILA INDUSTRIAL
Telefone Comercial: (45) 3378-2514 Fax:  

E-Mail: ferronattoengenharia@hotmail.com

Dotação Orçamentária

Dotação: 494
Órgão: 2 - Poder Executivo

Unidade: 11 - Secretaria Municipal de Ind., Comércio e Turismo
Ação: 2037 - Incentivos para Instal., Ampl. e Revit. de Empresa

Elemento: 3339032990100000000 - Outros Materiais ou serviços - Distribuição Gratuita
Vínculo: 0 - Recursos Livres

Finalidade
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA,  TOPOGRAFIA  E  IMPRESSÃO,  PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIADE
COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
Histórico
CONTRATAÇÃO DE PROJETO PARA ELABORAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA ESTACIONAMENTO INTERNO DO FRIGORÍFICO RADAR.
COM 15.0009,43 M³

Lote: 3 - PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
Item Quantidade Unidade Produto Marca Valor Unitário Valor Total
2 15.009,431 M2 25.870  -  PROJETO  DE  PAVIMENTAÇÃO  E/OU

RECAPE  COM  DRENAGEM,  ACESSIBILIDADE  E
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO (GIGOV)

 R$ 0,5800 R$ 8.705,47

Total Lote: R$ 8.705,47

Valor Acréscimo: R$0,0000 Valor Desconto: R$0,0000 Total Geral: R$ 8.705,47

Dados da Entrega Cond. Pgto.: Conforme a execução, em 10 dias
Prazo Entrega:
Local Entrega:  

Logradouro:  
Bairro:  

Cidade:  

I – Uma Cópia da Ordem de Compra ou número desta, deverão acompanhar a Nota Fiscal.
II – Preferencialmente, não englobar dois ou mais pedidos na mesma Nota Fiscal.
III  –  O  valor  do  desconto  informado  e  concedido  pelo  fornecedor  quando  da  consulta  de  preços  se,  este  constar  na  Ordem  de  Compra,  deverá
obrigatoriamente constar na Nota Fiscal.
IV – Não serão aceitas Notas Fiscais com rasuras ou emendas.
V – Nos casos de Obras e Serviços de Engenharia, esta Ordem de Compra não substituirá a Ordem de Serviço emitida pelo Setor de Licitação para o início
da execução da(s) obra(s).

Autorizo  os dados acima destacados :

______________________________________
Responsável



Endereço:

MUNICÍPIO DE TOLEDO

Secretaria Municipal da Fazenda

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora da Emissão:

13/05/2016 15:11:56

Número da Nota:

031

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ
Nome/Razão:

Município:

16908314000127

RUA 1 DE JULHO, 299 - S- 325 Q- 28 - VILA INDUSTRIAL - 85904200
Toledo

I.M.: 974622

UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:
Endereço:

76205814000124
MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON

Rua Espirito Santo, 777 - Centro - 85960-970
Marechal Cândido Rondon PR e-Mail: neusa_probst@hotmail.com

www.esnfs.com.br
Operador Emissor:

GSCONTABILIDAD

e-Mail: rafael_ferronatto@hotmail.com

9945-7865Telefone:

Município: UF:

R F FERRONATTO ENGENHARIA

ISENTOI.E.:

I.E.:

I.M.:

Cód.Serviço Val.Serviço Dedução Base Cálc. Alíq. ISSDiscriminação

8.705,47 3,00 261,160,00 8.705,477.01 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PROJETO PARA ELABORAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA ESTACIONAMENTO INTERNO DO FRIGORIFICO
RADAR, COM 15.0009,43 M³.
P: 25.870 - PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE COM DRENAGEM,
ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO DE TRANSITO (GIGOV).
CONTA PARA DEPOSITO:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AG: 3740 - C/C: 364-2 OP 003, R. F.
FERRONATTO ENGENHARIA - ME.

0,00

INSS

0,00

CSLL

0,00

IRRF

0,00

PIS

0,00

ISS

0,00

COFINS

261,16

8.705,47

Total ISS (R$)

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei R 100 / 2009
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.

Total Serviços (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Equiplano - NFS-e 500.2002s Código de autenticidade: 1A4A2BFC.6B5171A5.982F267A.5CB20FC2

Retenções (R$)

Total Líquido (R$) 8.705,47

PROCON TOLEDO - Rua General Estilac Leal, 1529 - sala 1  - Centro - CEP 85900-120 - Toledo - PR
Fone (45) 3277-7555 - Fax (45) 3252-2143 - email: procon@toledo.pr.gov.br

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Valor aproximado dos tributos (17,90%) R$ 1.558,28, Fonte: IBPT.



Endereço:

MUNICÍPIO DE TOLEDO

Secretaria Municipal da Fazenda

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora da Emissão:

20/05/2016 17:18:50

Número da Nota:

032

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ
Nome/Razão:

Município:

16908314000127

RUA 1 DE JULHO, 299 - S- 325 Q- 28 - VILA INDUSTRIAL - 85904200
Toledo

I.M.: 974622

UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:
Endereço:

76205814000124
MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON

Rua Espirito Santo, 777 - Centro - 85960-970
Marechal Cândido Rondon PR e-Mail: neusa_probst@hotmail.com

www.esnfs.com.br
Operador Emissor:

GSCONTABILIDAD

e-Mail: rafael_ferronatto@hotmail.com

9945-7865Telefone:

Município: UF:

R F FERRONATTO ENGENHARIA

ISENTOI.E.:

I.E.:

I.M.:

Cód.Serviço Val.Serviço Dedução Base Cálc. Alíq. ISSDiscriminação

13.676,04 3,00 410,280,00 13.676,047.01 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PROJETO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE
RECAPAMENTO ASFÁLTICO ENTRE MARECHAL CÂNDIDO RONDON AO DISTRITO
DE MARGARIDA - SMVSP.
P: 25.873 - PROJETO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E ACESSIBILIDADE
(GIGOV).
CONTA PARA DEPOSITO:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AG: 3740 - C/C: 364-2 OP 003,
R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME.

0,00

INSS

0,00

CSLL

0,00

IRRF

0,00

PIS

0,00

ISS

0,00

COFINS

410,28

13.676,04

Total ISS (R$)

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei R 100 / 2009
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.

Total Serviços (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Equiplano - NFS-e 500.2002t Código de autenticidade: A4284FA2.5685330B.18F0F00D.3812626B

Retenções (R$)

Total Líquido (R$) 13.676,04

PROCON TOLEDO - Rua General Estilac Leal, 1529 - sala 1  - Centro - CEP 85900-120 - Toledo - PR
Fone (45) 3277-7555 - Fax (45) 3252-2143 - email: procon@toledo.pr.gov.br

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Valor aproximado dos tributos (17,90%) R$ 2.448,01, Fonte: IBPT.



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
CNPJ: 76.205.814/0001-24

Endereço: RUA ESPIRITO SANTO - 777  - Bairro: SEDE
Cidade: Marechal Cândido Rondon - PR    CEP: 85.960-000

Fone: (45) 3284-8828    Fax:

ORDEM DE COMPRA 4512 / 2016
Tipo de Nota: Ordinária Data: 19/05/2016 Contrato: 0140 / 2015
Licitação Número/Ano: 1 / 2015 Data de Vencimento:07/06/2016 Aditivo:
Modalidade: Concorrência  RP Tipo Objeto:Obras e Serviços de Engenharia

Entidade Proc. Lic.: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON Emitido por: IRINEU ZASTROW

Informações do Fornecedor

Razão Social: 370452 - R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME CPF/CNPJ: 16.908.314/0001-27
Cidade: Toledo - PR Insc. Est.:  

Endereço: PRIMEIRO DE JULHO nº 299 Bairro: VILA INDUSTRIAL
Telefone Comercial: (45) 3378-2514 Fax:  

E-Mail: ferronattoengenharia@hotmail.com

Dotação Orçamentária

Dotação: 1008
Órgão: 2 - Poder Executivo

Unidade: 15 - Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos
Ação: 1023 - Programa de Pavimentação

Elemento: 3339039050000000000 - Serviços técnicos profissionais
Vínculo: 504 - Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev.

Finalidade
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA,  TOPOGRAFIA  E  IMPRESSÃO,  PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIADE
COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
Histórico
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  PARA  ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  DE  RECAPAMENTO  ASFÁLTICO  ENTRE  MARECHAL  CÂNDIDO  RONDON  AO
DISTRITO DE MARGARIDA - SMVSP

Lote: 3 - PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
Item Quantidade Unidade Produto Marca Valor Unitário Valor Total
3 32.562 M2 25.873  -  PROJETO  DE  RECAPE  ASFÁLTICO,

INCLUINDO  PROJETO  DE  SINALIZAÇÃO  DE
TRÂNSITO E ACESSIBILIDADE (GIGOV)

 R$ 0,4200 R$ 13.676,04

Total Lote: R$ 13.676,04

Valor Acréscimo: R$0,0000 Valor Desconto: R$0,0000 Total Geral: R$ 13.676,04

Dados da Entrega Cond. Pgto.: Conforme a execução, em 10 dias
Prazo Entrega:
Local Entrega:  

Logradouro:  
Bairro:  

Cidade:  

I – Uma Cópia da Ordem de Compra ou número desta, deverão acompanhar a Nota Fiscal.
II – Preferencialmente, não englobar dois ou mais pedidos na mesma Nota Fiscal.
III  –  O  valor  do  desconto  informado  e  concedido  pelo  fornecedor  quando  da  consulta  de  preços  se,  este  constar  na  Ordem  de  Compra,  deverá
obrigatoriamente constar na Nota Fiscal.
IV – Não serão aceitas Notas Fiscais com rasuras ou emendas.
V – Nos casos de Obras e Serviços de Engenharia, esta Ordem de Compra não substituirá a Ordem de Serviço emitida pelo Setor de Licitação para o início
da execução da(s) obra(s).

Autorizo  os dados acima destacados :

______________________________________
Responsável
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CONTRATO N9 41/2024

Quant.Item

107,645

2.800,001.000 2,808
METRO QU

Unid. de 
Medida

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Contratafao de empresa especializada para a elabora$ao de projetos de arquitetura, engenharia e ambiental, 
que atendam a demanda de projetos de todas as secretarias municipais, conforme condigdes, quantidades, 
exigencias e estimativas, estabelecidas neste instrumento.
1.2. Discriminacao do objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do ParanA

Rua Tocantins. 600 • Fone/Fax; (45) 3257-1268 - CEP 85988-000 - Entre Rios do Oeste - PR

Valor 
Unitario 

8,50

Valor 
Total 

914,94

O MUNICfPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, Pessoa Juridica de Direito Publico, inscrito no CNPJ sob o ne 
95.719.449/0001-10, com sede na Rua Tocantins, n^ 600 Centro, na cidade de Entre Rios do Oeste/PR, neste ato 
representado por intermedio do Prefeito Municipal o Senhor Ari Aloisio Maldaner, portador do CPF/MF sob o 
numero XXX.861.709-XX, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa FERRONATTO 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, Pessoa Juridica de Direito Privado, devidamente inscrito no CNPJ sob n? 
16.908.314/0001-27, sediado na Rua Primeiro de Julho, n? 299 - Vila Industrial, Toledo/PR CEP: 85.904-200, neste 
ato representado pelo socio administrador o Senhor Rafael Felipe Ferronatto inscrito no CPF/MF sob on0 
XXX.322.929-XX, doravante designado de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n^ 212/2022 e 
em observancia as disposifoes da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2001 e 
na Lei n9 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, do Decreto Federal 10.024/2019, do Decreto Municipal 
n9 56, de 06 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo de PREGAO 
N9 80/2022, mediante as clausulas e condi?6es a seguir enunciadas.

TERMO DE CONTRATO N9 41/2024, ORIUNDO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREQDS N9 31/2022, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE-PR E A 
EMPRESA FERRONATTO ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, EM DECORRENCIA DO 
PROCESSO DE PREGAO ELETRONICO N9 80/2022.

Item/Descri;ao

51955 - ELABORACAO DE PROJETO ARQUITETONICO DE 
REGULARIZACAO DO TIPO INSTITUCIONAL / INDUSTRIAL / METRO QU 
EDUCACIONAL / SAUDE / BARRACAO / SERVIQOS.
A) PROJETO ARQUITETONICO DE REGULARIZACAO 
COMPLETO; B) PLANTAS DE LAYOUT E COTADAS; C) 
ELEVACOES E CORTES COM DETALHAMENTO; D) 
DETALHAMENTO DE PISOS E FORROS; E) TERMO DE 
SOLIDEZ; F) LISTA DE ESPECIFICACAO TECNICA; G) 
TABELAS DE QUANTITATIVOS; H) ANOTA^AO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART/RRT) DE AS BUILT E 
DEMAIS ESPECIFICACOES RELACIONADAS AO PROJETO, 
DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; I) 01 (UMA) COPIA DO 
PROJETO PLOTADO E DEVIDAMENTE ASSINADO; J) COPIA 
DO ARQUIVO EM FORMATO .DWG (QUALQUER ARQUIVO 
EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT EM CD - CORIAS 
DIGITAIS EM PDF ASSINADAS DIGITALMENTE._________
51958 - ELABORACAO DE PROJETO HIDRAULICO E 
sanitArio.
A) PROJETO HIDRAULICO E DE ESGOTO; B) 
DETALHAMENTO EM PLANTA E ELEVATES; C) PROJETO 
DAS CAIXAS DE GORDURAS, FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS; D) DETALHAMENTO ISOMETRICO E POR 
AMBIENTES; E) CALCULO DE DIMENSIONAMENTO DAS
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2.000 2,009 4.000,00
METRO QU

10 2.000 2,00 4.000,00
METRO QU

1 2.700,0018 2.700,00
UNIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Parang

Rua Tocantins, 600 - Fone/Fax: (45) 3257-1268 - CEP 85988-000 - Entre Rios do Oeste - PR

TUBULAQDES E RESERVATORIOS; F) PLANILHA COM 
QUANTITATIVO DOS MATERIAIS; G) MEMORIAIS 
DESCRITIVOS DA OBRA; H) PLANILHA ORQAMENTARIA, 
CRONOGRAMA E BDI; I) ANOTAQAO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE PROJETO, 
OR^AMENTO E DEMAIS ESPECIFICAQOES RELACIONADAS 
(BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO, 
CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; J) 01 (UMA) 
COPIA DO PROJETO PLOTADO E DEVIDAMENTE 
ASSINADA; K) CdPIA DO ARQUIVO EM FORMATO DWG 
(QUALQUER ARQUIVO EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT 
EM CD - COPIAS DIGITAIS EM PDF ASSINADAS 
DIGITALMENTE._________________________________
51959 - ELABORACAO DE PROJETO ELETRICO DE 
EDIFICAGOES.
A) PROJETO ELETRICO; B) PROJETO TELEFONICO; C) 
MEMORIAIS DESCRITIVOS DA OBRA; D) PLANILHA 
ORQAMENTARIA, CRONOGRAMA E BDI; E) ANOTAQAO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE PROJETO, 
ORCAMENTO E DEMAIS ESPECIFICACOES RELACIONADAS 
(BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO, 
CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; F) 01 (UMA) 
COPIA DO PROJETO PLOTADO E DEVIDAMENTE 
ASSINADA; G) COPIA DO ARQUIVO EM FORMATO DWG 
(QUALQUER ARQUIVO EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT 
EM CD - COPIAS DIGITAIS EM PDF ASSINADAS 
DIGITALMENTE. H) PROJETO APROVADO PELA COPEL.
51960 - ELABORAQAO DE PROJETO DE CABEAMENTO 
(LOGICO).
A) PROJETO DE REDE LOGICA; B) MEMORIAIS 
DESCRITIVOS DA OBRA; C) PLANILHA ORQAMENTARIA, 
CRONOGRAMA E BDI; D) ANOTACAO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE PROJETO, 
ORCAMENTO E DEMAIS ESPECIFICAQOES RELACIONADAS 
(BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO, 
CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; E)01 (UMA) 
COPIA DO PROJETO PLOTADO E DEVIDAMENTE 
ASSINADA; F) COPIA DO ARQUIVO EM FORMATO DWG 
(QUALQUER ARQUIVO EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT 
EM CD - COPIAS DIGITAIS EM PDF ASSINADAS 
DIGITALMENTE. G) PROJETO APROVADO PELA COPEL. 
51967 - ELABORACAO DE PROJETO PARA PLANO DE 
EMERGENCE E PLANO DE ACIONAMENTO DE 
EMERGENCE JUNTO AS INSTALA^OES DA PRAIA 
ARTIFICIAL, CONFORME EXIG^NCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS DO ESTADO DO PARANA.
A) PROJETO COMPLETO DE PLANO DE EMERG^NCIA; B) 
MEMORIAIS DESCRITIVOS; C) PROJETO DE ESTRUTURAS 
TEMPORARIAS, SE HOUVER; D) ANOTACAO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART/RRT) DE PROJETO, 
OR^AMENTO E CADERNOS TECNICOS DEVIDAMENTE 
RECOLHIDAS; E) 01 (UMA) COPIA DO PROJETO PLOTADO E 
DEVIDAMENTE ASSINADA; F) CdPIA DO ARQUIVO EM
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14.200,001,4210.00020
M2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do ParanA

Rua Tocantins. 600 • Fone/Fax: (45) 3257-1268 - CEP 85988-000 - Entre Rios do Oeste - PR

FORMATO DWG (QUALQUER ARQUIVO EDITAVEL EM 
ABERTO), PDF E PLT EM CD - CAPIAS DIGITAIS EM PDF 
ASSINADAS DIGITALMENTE. G) PROJETO APROVADO 
PELOS dRGAOS COMPETENTE5. H) A COPIA ENTREGUE AO 
MUNICIPIO DEVERA ESTAR DEVIDAMENTE APROVADA 
PELO CORPO DE BOMBEIROS.______________________
54408 - ELABORAQAO DE PROJETO DE RECAPE ASFALTICO 
EM PERIMETRO URBANO DO TIPO SOBRE PAVIMENTO 
EXISTENTE
A) PROJETO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COMPLETO;
B) ELEVAQOES E CORTES COM DETALHAMENTO; C) 
DETALHAMENTOS DE ESPESSURA DO RECAPE; D) 
PROJETO GEOMETRICO (QUANDO NECESSARIO); E) 
LEVANTAMENTO DE INFRAESTRUTURA EXISTENTE 
(SINALIZA£AO VERTICAL EXISTENTE, SISTEMA DE 
DRENAGEM, DENTRE OUTROS EQUIPAMENTOS); F) 
PROJETO DE SINALIZAQAO VIARIA HORIZONTAL; G) 
PROJETO DE SINALIZA^AO VIARIA VERTICAL (QUANDO 
NECESSARIO); H) MEMORIAIS DESCRITIVOS DA OBRA; I) 
LISTA DE ESPECIFICACAO TECNICA - PR^- 
DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO; J) TABELAS DE 
QUANTITATIVOS POR TRECHOS; K) PLANILHA 
ORCAMENTARIA, PLANILHA DE BDI E CRONOGRAMA; L) 
ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE 
PROJETO, ORCAMENTO E DEMAIS ESPECIFICACOES 
RELACIONADAS (BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE 
CALCULO, CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; 
M) DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO DA 
INTERVENQAO NAS RESOLUCOES SEMA/PR QUANTO A 
DISPENSA DE MANIFESTAQAO DO ORGAO DO MEIO 
AMBIENTE ESTADUAL N) 1 (UMA) COPIA DO PROJETO 
PLOTADO E DEVIDAMENTE ASSINADA; O) COPIA DO 
ARQUIVO EM FORMATO DWG (QUALQUER ARQUIVO 
EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT EM CD - CORIAS 
DIGITAIS EM PDF ASSINADAS DIGITALMENTE. XXXXX - 
ELABORACAO DE PROJETO DE CAPEAMETO ASFALTICO 
COM BASE EM PERIMETRO URBANO: A) PROJETO DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO E BASE DE CAPEAMENTO 
COMPLETO; B) ELEVA^OES E CORTES COM 
DETALHAMENTO; C) DETALHAMENTOS DE ESPESSURA DO 
CAPEAMENTO E BASE; D) PROJETO GEOMETRICO 
(QUANDO NECESSARIO); E) LEVANTAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA EXISTENTE (SINALIZACAO VERTICAL 
EXISTENTE, SISTEMA DE DRENAGEM, DENTRE OUTROS 
EQUIPAMENTOS) OU DECLARAQAO DE INEXISTlENCIA; F) 
PROJETO DE SINALIZACAO VIARIA HORIZONTAL; G) 
PROJETO DE SINALIZACAO VIARIA VERTICAL (QUANDO 
NECESSARIO); H) MEMORIAIS DESCRITIVOS DA OBRA; I) 
LISTA DE ESPECIFICAQAO TECNICA - PRE- 
DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO E BASE; J) TABELAS 
DE QUANTITATIVOS POR TRECHOS; K) PLANILHA 
ORCAMENTARIA, PLANILHA DE BDI E CRONOGRAMA; L) 
ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE
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PROJETO, ORQAMENTO E DEMAIS ESPECIFICAQOES 
RELACIONADAS (BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE 
CALCULO, CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; 
M) PROTOCOLOS {R.L.A. E C.O.D.) PARA PEDIDO DE 
DISPENSA DE LICENCA AMBIENTAL JUNTAMENTE AO IAT- 
PR DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO PARA 
ENCAMINHAMENTO; N) 1 (UMA) COPIA DO PROJETO 
PLOTADO E DEVIDAMENTE ASSINADA; 0) COPIA DO 
ARQUIVO EM FORMATO DWG (QUALQUER ARQUIVO 
EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT EM CD - COPIAS 
DIGITAIS EM PDF ASSINADAS DIGITALMENTE.__________
54407 - ELABORACAO DE PROJETO DE CAPEAMETO 
ASFALTICO COM BASE EM PERIMETRO URBANO
A) PROJETO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO E BASE DE 
CAPEAMENTO COMPLETO; B) ELEVAQOES E CORTES COM 
DETALHAMENTO; C) DETALHAMENTOS DE ESPESSURA DO 
CAPEAMENTO E BASE; D) PROJETO GEOMETRICO 
(QUANDO NECESSARIO); E) LEVANTAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA EXISTENTE (SINALIZACAO VERTICAL 
EXISTENTE, SISTEMA DE DRENAGEM, DENTRE OUTROS 
EQUIPAMENTOS) OU DECLARA^AO DE INEXIST^NCIA; F) 
PROJETO DE SINALIZA^AO VIARIA HORIZONTAL; G) 
PROJETO DE SINALIZAQAO VIARIA VERTICAL (QUANDO 
NECESSARIO); H) MEMORIAIS DESCRITIVOS DA OBRA; I) 
LISTA DE ESPECIFICAQAO TECNICA - PRE- 
DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO E BASE; J) TABELAS 
DE QUANTITATIVOS POR TRECHOS; K) PLANILHA 
ORQAMENTARIA, PLANILHA DE BDI E CRONOGRAMA; L) 
ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE 
PROJETO, OR<;AMENTO E DEMAIS ESPECIFICA^OES 
RELACIONADAS (BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE 
CALCULO, CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; 
M) PROTOCOLOS (R.L.A. E C.O.D.) PARA PEDIDO DE 
DISPENSA DE LICEN^A AMBIENTAL JUNTAMENTE AO IAT- 
PR DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO PARA 
ENCAMINHAMENTO; N) 1 (UMA) COPIA DO PROJETO 
PLOTADO E DEVIDAMENTE ASSINADA; O) COPIA DO 
ARQUIVO EM FORMATO DWG (QUALQUER ARQUIVO 
EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT EM CD - COPIAS 
DIGITAIS EM PDF ASSINADAS DIGITALMENTE._________
54406 - ELABORA^AO DE PROJETO DE CAPEAMETO 
ASFALTICO COM BASE EM ZONA RURAL
A) PROJETO DE CAPEAMENTO ASFALTICO E BASE DE 
CAPEAMENTO COMPLETO; B) ELEVAQOES E CORTES COM 
DETALHAMENTO; C) DETALHAMENTOS DE ESPESSURA DO 
CAPEAMENTO E BASE; D) PROJETO GEOMETRICO 
(QUANDO NECESSARIO); E) LEVANTAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA EXISTENTE (SINALIZAQAO VERTICAL 
EXISTENTE, SISTEMA DE DRENAGEM, DENTRE OUTROS 
EQUIPAMENTOS) OU DECLARAQAO DE INEXISTENCIA; F) 
PROJETO DE SINALIZA^AO VIARIA HORIZONTAL; G) 
PROJETO DE SINALIZACAO VIARIA VERTICAL (QUANDO 
NECESSARIO); H) MEMORIAIS DESCRITIVOS DA OBRA; I)
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LISTA DE ESPECIFICAQAO TECNICA - PRE- 
DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO E BASE; J) TABELAS 
DE QUANTITATIVOS POR TRECHOS; K) PLANILHA 
ORCAMENTARIA, PLANILHA DE BDI E CRONOGRAMA; L) 
ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE 
PROJETO, ORCAMENTO E DEMAIS ESPECIFICACOES 
RELACIONADAS (BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE 
CALCULO, CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; 
M) PROTOCOLOS (R.L.A. E C.O.D.) PARA PEDIDO DE 
DISPENSA DE LICENQA AMBIENTAL JUNTAMENTE AO IAT- 
PR DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO PARA 
ENCAMINHAMENTO. N) 1 (UMA) CORIA DO PROJETO 
PLOTADO E DEVIDAMENTE ASSINADA; O) CbPIA DO 
ARQUIVO EM FORMATO DWG (QUALQUER ARQUIVO 
EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT EM CD - CORIAS 
DIGITAIS EM PDF ASSINADAS DIGITALMENTE._________
51972 - ELABORACAO DE PROJETO DE CAPEAMENTO 
ASFALTICO EM ZONA RURAL DO TIPO SOBRE 
PAVIMENTAQAO POLIEDRICA EXISTENTE.
A) PROJETO DE CAPEAMENTO ASFALTICO COMPLETO; B) 
ELEVACOES E CORTES COM DETALHAMENTO; C) 
DETALHAMENTOS DE ESPESSURA DO CAPEAMENTO; D) 
PROJETO GEOMETRICO (QUANDO NECESSARIO); E) 
LEVANTAMENTO DE INFRAESTRUTURA EXISTENTE 
(SINALIZACAO VERTICAL EXISTENTE, SISTEMA DE 
DRENAGEM, DENTRE OUTROS EQUIPAMENTOS); F) 
PROJETO DE SINALIZACAO VIARIA HORIZONTAL; G) 
PROJETO DE SINALIZAQAO VIARIA VERTICAL (QUANDO 
NECESSARIO) E/OU DECLARAQAO DE INEXIST^NCIA; H) 
MEMORIAIS DESCRITIVOS DA OBRA; I) LISTA DE 
ESPECIFICACAO TECNICA - PRE-DIMENSIONAMENTO DE 
PAVIMENTO; J) TABELAS DE QUANTITATIVOS POR 
TRECHOS; K) PLANILHA ORQAMENTARIA, PLANILHA DE 
BDI E CRONOGRAMA; L) ANOTAQAO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE PROJETO, 
ORCAMENTO E DEMAIS ESPECIFICACOES RELACIONADAS 
(BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO, 
CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; M) 
DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO DA INTERVENQAO 
NAS RESOLUCOES SEMA/PR QUANTO A DISPENSA DE 
MANIFESTACAO DO ORGAO DO MEIO AMBIENTE 
ESTADUAL; N) 01 (UMA) COPIA DO PROJETO PLOTADO E 
DEVIDAMENTE ASSINADA; O) COPIA DO ARQUIVO EM 
FORMATO DWG (QUALQUER ARQUIVO EDITAVEL EM 
ABERTO), PDF E PLT EM CD - COPIAS DIGITAIS EM PDF 
ASSINADAS DIGITALMENTE._______________________
54405 - ELABORA£AO DE PROJETO DE RECAPE ASFALTICO 
EM ZONA RURAL DO TIPO SOBRE PAVIMENTO ASFALTICO 
EXISTENTE
A) PROJETO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COMPLETO;
B) ELEVATES E CORTES COM DETALHAMENTO; C) 
DETALHAMENTOS DE ESPESSURA DO RECAPE; D) 
PROJETO GEOMETRICO (QUANDO NECESSARIO); E)
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LEVANTAMENTO DE INFRAESTRUTURA EXISTENTE 
(SINALIZA^AO VERTICAL EXISTENTE, SISTEMA DE 
DRENAGEM, CENTRE OUTROS EQUIPAMENTOS); F) 
PROJETO DE SINALIZA^AO VIARIA HORIZONTAL; G) 
PROJETO DE SINALIZAQAO VIARIA VERTICAL (QUANDO 
INEXISTENTE OU FALTANTE); H) MEMORIAIS DESCRITIVOS 
DA OBRA; I) LISTA DE ESPECIFICAQAO TECNICA - PR£- 
DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO; J) TABELAS DE 
QUANTITATIVOS POR TRECHOS; K) PLANILHA 
ORCAMENTARIA, PLANILHA DE BDI E CRONOGRAMA; L) 
ANOTAQAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE 
PROJETO, ORCAMENTO E DEMAIS ESPECIFICAQOES 
RELACIONADAS (BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE 
CALCULO, CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; 
M) DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO DA 
INTERVENCAO NAS RESOLUQOES SEMA/PR QUANTO A 
DISPENSA DE MANIFESTAQAO DO ORGAO DO MEIO 
AMBIENTE ESTADUAL; N) 1 (UMA) COPIA DO PROJETO 
PLOTADO E DEVIDAMENTE ASSINADA; O) COPIA DO 
ARQUIVO EM FORMATO DWG (QUALQUER ARQUIVO 
EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT EM CD - COPIAS 
DIGITAIS EM PDF ASSINADAS DIGITALMENTE.__________ ;
51974 - ELABORAQAO DE PROJETO DE PAVIMENTACAO 
COM PEDRAS POLIEDRICAS OU IRREGULARES OU 
CALCAMENTO OU PISO OU REVITALIZACAO EM ZONA 
RURAL
A) PROJETO DE PAVIMENTACAO COMPLETO; B) 
ELEVACOES E CORTES COM DETALHAMENTO; C) PROJETO 
GEOMETRICO (QUANDO NECESSARIO); D) 
LEVANTAMENTO DE INFRAESTRUTURA EXISTENTE 
(SINALIZACAO VERTICAL EXISTENTE, SISTEMA DE 
DRENAGEM, DENTRE OUTROS EQUIPAMENTOS); E) 
PROJETO DE SINALIZACAO VIARIA VERTICAL; E) 
MEMORIAIS DESCRITIVOS DA OBRA; F) TABELAS DE 
QUANTITATIVOS POR TRECHOS; G) PLANILHA 
ORCAMENTARIA, PLANILHA DE BDI E CRONOGRAMA; H) 
ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE 
PROJETO, ORCAMENTO E DEMAIS ESPECIFICACOES 
RELACIONADAS (BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE 
CALCULO, CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; I) 
DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO DA INTERVENCAO 
NAS RESOLUCOES SEMA/PR QUANTO A DISPENSA DE 
MANIFESTACAO DO ORGAO DO MEIO AMBIENTE 
ESTADUAL; J) 01 (UMA) COPIA DO PROJETO PLOTADO E 
DEVIDAMENTE ASSINADA; K) COPIA DO ARQUIVO EM 
FORMATO DWG (QUALQUER ARQUIVO EDITAVEL EM 
ABERTO), PDF E PLT EM CD - COPIAS DIGITAIS EM PDF 
ASSINADAS DIGITALMENTE._______________________
51649 - ELABORACAO DE PROJETO DE IMPLANTACAO DE 
LOMBADAS OU TRAVESSIAS ELEVADAS EM CBUQ PARA 
ACESSIBILIDADE E SEGURANCA.
A) PROJETO DE LOMBADAS E/OU TRAVESSIAS; B) 
DETALHAMENTO EM PLANTA E ELEVACOES; C) PROJETO
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DE ESCOAMENTO DE AGUA DE LOMBADAS E TRAVESSIAS; 
D) PROJETO DE SINALIZAQAO VERTICAL E HORIZONTAL; E) 
PLANILHA COM QUANTITATIVO DOS MATERIAIS; F) 
MEMORIAIS DESCRITIVO5 DA OBRA; G) PLANILHA 
ORQAMENTARIA, CRONOGRAMA E BDI; H) ANOTA^AO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE PROJETO, 
ORQAMENTO E DEMAIS ESPECIFICACOES RELACIONADAS 
(BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO, 
CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; I) 1 (UMA) 
COPIA DO PROJETO PLOTADO E DEVIDAMENTE 
ASSINADA; J) COPIA DO ARQUIVO EM FORMATO DWG 
(QUALQUER ARQUIVO EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT 
EM CD - CORIAS DIGITAIS EM PDF ASSINADAS 
DIGITALMENTE._________________________________
54400 - ELABORA^AO DE PROJETO DE LOMBADAS OU 
TRAVESSIAS ELEVADAS EM CONCRETO PARA 
ACESSIBILIDADE E SEGURAN^A
A) PROJETO DE TRAVESSIAS; B) DETALHAMENTO EM 
PLANTA E ELEVATES; C) PROJETO DE ESCOAMENTO DE 
AGUA DE TRAVESSIAS; D) PROJETO DE SINALIZA^AO 
VERTICAL E HORIZONTAL; E) PLANILHA COM 
QUANTITATIVO DOS MATERIAIS; F) MEMORIAIS 
DESCRITIVOS DA OBRA; G) PLANILHA ORCAMENTARIA, 
CRONOGRAMA E BDI; H) ANOTAQAO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE PROJETO, 
ORQAMENTO E DEMAIS ESPECIFICACOES RELACIONADAS 
(BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO, 
CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; I) 1 (UMA) 
COPIA DO PROJETO PLOTADO E DEVIDAMENTE 
ASSINADA; J) COPIA DO ARQUIVO EM FORMATO DWG 
(QUALQUER ARQUIVO EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT 
EM CD - COPIAS DIGITAIS EM PDF ASSINADAS 
DIGITALMENTE._________________________________
54401 - ELABORACAO DE PROJETO COMPLETO DE 
CICLOVIA
A) IMPLANTACAO; B) PROJETO GEOMETRICO; C) 
DETALHAMENTO DE ACESSIBILIDADE; B) ELEVA^OES E 
CORTES COM DETALHAMENTO; C) DETALHAMENTOS E 
DIMENSIONAMENTO DE ESPESSURA DA PAVIMENTACAO 
E DA BASE; E) TERRAPLANAGEM- CORTE E ATERRO; F) 
LEVANTAMENTO DE INFRAESTRUTURA EXISTENTE 
(SINALIZAQAO VERTICAL EXISTENTE, SISTEMA DE 
DRENAGEM, DENTRE OUTROS EQUIPAMENTOS) OU 
DECLARACAO DE INEXISTfENCIA; H) PROJETO DE 
SINALIZAQAO VIARIA HORIZONTAL; I) PROJETO DE 
SINALIZAQAO VIARIA VERTICAL; J) MEMORIAIS 
DESCRITIVOS DA OBRA; K) LISTA DE ESPECIFICACAO 
TECNICA - PRE-DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO E 
BASE; L) TABELAS DE QUANTITATIVOS POR TRECHOS; M) 
MEMORIAL DE CALCULO; N) PLANILHA ORCAMENTARIA, 
PLANILHA DE BDI E CRONOGRAMA; O) ANOTACAO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) OU REGISTRO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (RRT) DE PROJETO,
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ORCAMENTO E DEMAIS ESPECIFICA0ES RELACIONADAS 
(BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO, 
CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; P) 
PROTOCOLOS (R.LA. E C.O.D.) PARA PEDIDO DE DISPENSA 
DE LICENCA AMBIENTAL JUNTAMENTE AO IAT-PR 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO PARA 
ENCAMINHAMENTO; Q) DEMAIS COMPONENTES QUE 
FA^AM PARTE DA COMPREENSAO, ESPECIFICA^AO E 
EXECU^AO DA TOTALIDADE DO PROJETO; R) 1 (UMA) 
COPIA DO PROJETO PLOTADO E DEVIDAMENTE 
ASSINADA; S) COPIA DO ARQUIVO EM FORMATO DWG 
(QUALQUER ARQUIVO EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT 
EM CD - COPIAS DIGITAIS EM PDF ASSINADAS 
DIGITALMENTE J) PROJETO DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES DE ACESSIBILIDADE._____________________
51977 - ELABORACAO DE PROJETO DE GALERIAS E 
DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS DO PERIMETRO 
URBANO.
A) PROJETO DE GALERIAS E/OU DRENAGEM PLUVIAL; B) 
DETALHAMENTO EM PLANTA E ELEVAQOES; C) PROJETO, 
DAS CAIXAS COLETORAS E DE PASSAGEM; D) 
DETALHAMENTO DE DISSIPADORES; E) CALCULO DE 
DIMENSIONAMENTO DAS TUBULAQOES; F) PLANILHA 
COM QUANTITATIVO DOS MATERIAIS; G) MEMORIAIS 
DESCRITIVOS DA OBRA; H) PLANILHA ORCAMENTARIA, 
CRONOGRAMA E BDI; I) ANOTACAO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE PROJETO, 
ORCAMENTO E DEMAIS ESPECIF1CAC0ES RELACIONADAS 
(BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO, 
CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; J) 01 (UMA) 
COPIA DO PROJETO PLOTADO E DEVIDAMENTE 
ASSINADA; K) COPIA DO ARQUIVO EM FORMATO DWG 
(QUALQUER ARQUIVO EDITAVEL EM ABERTO), PDF E PLT 
EM CD - COPIAS DIGITAIS EM PDF ASSINADAS 
DIGITALMENTE. L) PROTOCOLOS (R.LA. E C.O.D.) PARA 
PEDIDO DE DISPENSA DE LICENCA AMBIENTAL OU 
AUTORIZACAO AMBIENTAL JUNTAMENTE AO IAT-PR 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO, PRONTO PARA 
ENCAMINHAMENTO._____________________________
51978 - ELABORACAO DE PROJETO DE GALERIAS E 
DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS DA ZONA RURAL.
A) PROJETO DE GALERIAS E/OU DRENAGEM PLUVIAL; B) 
DETALHAMENTO EM PLANTA E ELEVACOES; C) PROJETO 
DAS CAIXAS COLETORAS E DE PASSAGEM; D) 
DETALHAMENTO DE DISSIPADORES; E) CALCULO DE 
DIMENSIONAMENTO DAS TUBULATES; F) PLANILHA 
COM QUANTITATIVO DOS MATERIAIS; G) MEMORIAIS 
DESCRITIVOS DA OBRA; H) PLANILHA ORCAMENTARIA, 
CRONOGRAMA E BDI; I) ANOTACAO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DE PROJETO, 
ORCAMENTO E DEMAIS ESPECIFICACOES RELACIONADAS 
(BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO, 
CRONOGRAMA) DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; J) 01 (UMA)
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2. clAusula segunda - VIGlNCIA
2.1. 0 prazo de vigencia deste Termo de Contrato tem imcio na data de 18/03/2024 e encerramento em 18/12/2024, 
prorrogavel na forma do art. 57, §12, da Lei n2 8.666, de 1993.

5. clAusula quinta - pagamento
5.1. O pagamento sera realizado em ate 30 (trinta) dias apos o ateste da Nota Fiscal ou Fatura, atraves de ordem 
bancaria, para credito em banco, agenda e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o orgao contratante atestar 
a execu^ao do objeto do contrato.
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprova^ao da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagao mencionada no art. 29 da Lei n? 8.666, de 1993.
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do fornecedor contratado, deverao ser tomadas 
as providencias.
5.4. Havendo erro na apresenta^ao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contrata?ao, ou, ainda, 
circunstancia que impega a liquidagao da despesa, como, por exemplo, obrigagao financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplencia, o pagamento ficara sobrestado ate que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovagao da regularizagao da 
situagao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante.
5.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.
5.6. Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a manutengao das 
condigoes de habilitagao exigidas no edital.
5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificagao, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situagao ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a criterio da contratante.
5.8. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragao devera realizar consulta ao 
SICAF para identificar possivel suspensao temporaria de participagao em Iicitagao, no ambito do orgao ou entidade,

4. clAusula quarta - dotaqao orgamentAria
4.1. As despesas decorrentes desta contratagao estao programadas em dotagao orgamentaria propria, prevista no 
orgamento do Municipio, para o exercicio de 2024, na classificagao abaixo:

3. clAusula terceira - prego
3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ 173.203,40 (cento e setenta e tres mil, duzentos e tres reais e 
quarenta centavos).
3.2. No valor acima estao induidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugao 
contratual, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administragao, frete, seguro e outros necessaries ao cumprimento integral do objeto da 
contratagao.
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proibi^ao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instru^ao Normativa n? 3, de 26 de abril de 2018.
5.9. Nao havendo regulariza^ao ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera comunicar aos 
orgaos responsaveis pela fiscaliza?ao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia da contratada, bem como quanto 
a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessaries para 
garantir o recebimento de seus creditos.
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual nos 
autos do processo administrative correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa.
5.11. Havendo a efetiva execu^ao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que se decida pela 
rescisao do contrato, caso a contratada nao regularize sua situagao junto ao SICAF.
5.11.1. Sera rescindido o contrato em execufao com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motive de 
economicidade, seguran^a nacional ou outro de interesse publico de alta relevancia, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante.
5.12. Quando do pagamento, sera efetuada a reten^ao tributaria prevista na legislagao aplicavel.
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nfi 123, de 2006, 
nao sofrera a reten^ao tributaria quanto aos impostos e contribui?oes abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficara condicionado a apresentagao de comprova?ao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Nos cases de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensa;ao financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, e calculada mediante a aplica^ao da seguinte formula:

6. CLAUSULA SEXTA-REAJUSTE
6.1. Os pre?os sao fixes e irreajustaveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a apresentafao das 
propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigencia do contrato e mediante solicitafao da contratada, os pregos contratados poderao 
sofrer reajuste apos o interregno de um ano, aplicando-se o indice inflacionario exclusivamente para as obrigacoes 
iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos 
financeiros do ultimo reajuste.
6.3. No caso de atraso ou nao divulgagao do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara a CONTRATADA a 
importancia calculada pela ultima varia^ao conhecida, liquidando a diferen^a correspondente tao logo seja divulgado 
o indice definitive. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memoria de calculo referente ao reajustamento de 
pre^os do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.4. Nas aferigoes finals, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitive.
6.5. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser 
utilizado, sera adotado, em substitute, o que vier a ser determinado pela legislagao entao em vigor.
6.6. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, para 
reajustamento do pre^o do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.7. O reajuste sera realizado por termo aditivo (apostilamento).

7. CLAUSULA S^TIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. A aquisi^ao dos servigos sera feita de forma parcelada conforme a necessidade da administragao;

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratdrios;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = indice de compensagao financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
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9. CLAUSULA NONA - OBRIGAQOES DA CONTRATANTE
9.1. Sao obriga?6es da Contratante:
9.1.1. receber o objeto no prazo e condigoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. Os services serao recebidos nas datas agendadas para este fim pelos servidores indicados, permanecendo estes 
como responsaveis pela avaliacao e fiscaliza?ao do contrato, para efeito de posterior verificagao de sua 
conformidade com as especificagoes constantes no termo de referencia e na proposta da contratada;
7.3. Independentemente da aceitagao, a adjudicataria garantira a qualidade dos servigos obrigando-se a refazer 
aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
7.4. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8.078 de 11/09/1990, a apresentagao do servigo devera 
assegurar informagoes claras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobre caracteristicas, marca, modelo, 
procedencia, qualidade, quantidade, composigao, prego, prazo de validade, origem e outros;
7.5. Correrao por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas a execugao, incluindo, entre outras que 
possam existir, despesas com seguros, transporte, tributes e encargos trabalhistas e previdenciarios;
7.6. Os servigos estarao sujeitos a verificagao, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificagdes, 
no que se refere a quantidade, qualidade e perfeito funcionamento;
7.7. Apos verificado e aprovado o objeto a Secretaria solicitante atestara o recebimento definitive do objeto 
mediante termo circunstanciado a posto e anexado na Nota Fiscal/Fatura ou recibo, apos a constatagao da 
adequagao do objeto recebido as especificagdes constantes do processo que deu origem a nota de empenho, 
inclusive quanto a quantidade e qualidade;
7.8. 0 recebimento provisdrio ou definitive do objeto nao exdui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos 
resultantes da incorreta execugao do contrato.
7.9. Definitivamente, em ate 30 (trinta) dias apos o recebimento provisdrio, mediante termo circunstanciado a posto 
e anexado na Nota Fiscal/Fatura ou recibo, apos a constatagao da adequagao do objeto recebido as especificagdes 
constantes do processo que deu origem a nota de empenho, inclusive quanto a quantidade e qualidade.
7.10. O recebimento provisdrio sera dispensado nos seguintes casos:
7.10.1. Compra de pequeno valor entregue diretamente no drgao solicitante, desde que o objeto nao se componha 
de aparelhos ou equipamentos sujeitos a verificagao de funcionamento e produtividade;
7.10.2. Os servigos que, em razao de suas caracteristicas, tornam possivel a aferigao de qualidade e quantidade no 
mesmo ato da entrega.
7.11. Ocorrendo as hipdteses previstas no item anterior, o recebimento sera definitive e imediato.
7.12. Apos o recebimento definitive, a Nota Fiscal/Fatura sera encaminhada para os procedimentos que culminam 
no pagamento a empresa contratada.
7.13. Constatando que o objeto recebido nao atende as especificagoes estipuladas neste Contrato, ou ainda que nao 
atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o orgao responsavel pelo recebimento expedira oficio a 
empresa vencedora, comunicando e justificando as razoes da recusa e ainda notificando-a para que efetue a troca 
dentro do menor prazo possivel.
7.14. O fornecedor esta sujeito a fiscalizagao dos servigos no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta 
Prefeitura Municipal, atraves do responsavel, o direito de nao receber o servigo, caso o mesmo nao seja executado 
em condigoes satisfatorias.
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8. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZA^AO
8.1. Nos termos do art. 67 Lei n^ 8.666, de 1993, sera designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas com a execugao e determinando 
o que for necessario a regularizagao de falhas ou defeitos observados.
8.2. A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigoes tecnicas ou vicios redibitdrios, e, na 
ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da Administragao ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nQ 8.666, de 1993.
8.3. 0 representante da Administragao anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas com a 
execugao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionarios eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessario a regularizagao das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis.
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9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especifica^oes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceita?ao e recebimento definitive;
9.1.3. comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeigdes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;
9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga?6es da Contratada, atraves de comissao/servidor 
especialmente designado;
9.1.5. efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.2. A Administragao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados a execu;ao do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrencia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
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11. CLAUSULA D^CIMA PRIMEIRA - SAMBOES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infra$ao administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:
11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigafoes assumidas em decorrencia da contrata?ao;
11.1.2. ensejar o retardamento da execu?ao do objeto;
11.1.3. falhar ou fraudar na execu^ao do contrato;
11.1.4. comportar-se de modo inidoneo;
11.1.5. cometer fraude fiscal;
11.2. Pela inexecu^ao total ou parcial do objeto deste contrato, a Administragao pode aplicar a CONTRATADA as 
seguintes sangbes:
11.2.1. Advertencia por escrito, quando do nao cumprimento de quaisquer das obrigagoes contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretam prejui'zos significativos para o servigo contratado;
11.2.2. Multa de:
11.2.2.1. 0,1% (um decimo por cento) ate 0,2% (dois decimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 
de atraso na execugao dos servigos, limitada a incidencia a 15 (quinze) dias. Apos o decimo quinto dia e a criterio da 
Administragao, no caso de execugao com atraso, podera ocorrer a nao-aceitagao do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipotese, inexecugao total da obrigagao assumida, sem prejuizo da rescisao unilateral da avenga;
11.2.2.2. 0,1% {um decimo por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execugao do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecugao parcial da obrigagao 
assumida;
11.2.2.3. 0,1% (um decimo por cento) ate 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecugao 
total da obrigagao assumida;
11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 
2, abaixo; e
11.2.2.5. 0,07% (sete centesimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentagao da garantia (seja 
para reforgo ou por ocasiao de prorrogagao), observado o maximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizara a Administragao CONTRATANTE a promover a rescisao do contrato;
11.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serao consideradas independentes entre si.

10. CLAUSULA D^CIMA - OBRIGACOES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugao do objeto e, ainda:
10.1.1. responsabilizar*se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do 
Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990);
10.1.2. substituir, reparar ou corrigir, as suas expenses, no prazo fixado neste Termo de Referencia, o objeto com 
avarias ou defeitos;
10.1.3. comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) boras que antecede a data da entrega, os 
motives que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao;
10.1.4. manter, durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as obrigagoes assumidas, todas as 
condigbes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao;
10.1.5. indicar preposto para representa-la durante a execugao do contrato.
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Tabela 1

CORRESPONDlNCIAGRAU

0,2% ao dia sobre o valor do contrato1

0,4% ao dia sobre o valor do contrato2

0,8% ao dia sobre o valor do contrato3

1,6% ao dia sobre o valor do contrato4

3,2% ao dia sobre o valor do contrato5

Tabela 2

INFRAQAO

DESCRIQAO GRAUITEM

051

042

033

02Recusar-se a executar servifo determinado pela fiscaIiza?ao, por service e por dia;4

035

Para os itens a seguir, deixar de:

016

Cumprir determina;ao formal ou instrugao complementar do orgao fiscalizador, por ocorrencia; 027

018

Manter funcionario sem qualificagao para executar os services contratados, por empregado e 
por dia;

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou nao atenda as necessidades do 
servigo, por funcionario e por dia;

Suspender ou interromper, salvo motive de forga maior ou caso fortuito, os servigos contratuais 
por dia e por unidade de atendimento;

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 
funcionario e por dia;

Permitir situagao que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesao corporal ou consequencias 
letais, por ocorrencia;

Retirar funcionarios ou encarregados do servigo durante o expediente, sem a anuencia previa do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do ParanA
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11.2.3. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o orgao, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administragao Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos;
11.2.4. Sangao de impedimento de licitar e contratar com orgaos e entidades do Municipio, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate cinco anos.
11.2.5. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica, enquanto perdurarem os 
motives determinantes da punigao ou ate que seja promovida a reabilitagao perante a propria autoridade que 
aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;
11.3. Sangao de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "11.2.4" tambem e aplicavel em quaisquer 
das hipoteses previstas como infragao administrativa neste Termo de Referencia.
11.4. As sangoes previstas nos subitens "11.2.1", "11.2.3", "11.2.4" e "11.2.5" poderao ser aplicadas a CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
11.5. Para efeito de aplicagao de multas, as infragoes sao atribuidos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
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039

Indicar e manter durante a execu?ao do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 0110

0111

11.6. Tambem ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n? 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que:
11.6.1. tenham sofrido condenagao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributes;
11.6.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licita^ao;
11.6.3. demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administra;ao em virtude de atos ilicitos 
praticados.
11.7. A aplica^ao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrative que assegurara o 
contraditdrio e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n^ 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nfi 9.784, de 1999.
11.8. As multas devidas e/ou prejuizos causados a Contratante serao deduzidos dos valores a serem pages, ou 
recolhidos em favor do Municipio de Entre Rios do Oeste, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serao inscritos na Divida Ativa e cobrados judicialmente.
11.8.1. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente.
11.9. Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, a Uniao 
ou Entidade podera cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Codigo Civil.
11.10. A autoridade competente, na aplica^ao das san?6es, levara em considerate a gravidade da conduta do 
infrator, o carater educative da pena, bem como o dano causado a Administrate, observado o principio da 
proporcionalidade.
11.11. Se, durante o processo de aplicagao de penalidade, se houver indicios de pratica de infrato administrativa 
tipificada pela Lei ns 12.846, de le de agosto de 2013, como ato lesivo a administrate publica nacional ou 
estrangeira, copias do processo administrative necessarias a apurafao da responsabilidade da empresa deverao ser 
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciencia e decisao sobre a eventual 
instauragao de investigate preliminar ou Processo Administrative de Responsabilizagao - PAR.
11.12. A apuragao e o julgamento das demais infragoes administrativas nao consideradas como ato lesivo a 
Administragao Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n? 12.846, de 1? de agosto de 2013, seguirao seu 
rito normal na unidade administrativa.
11.13. O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processes administrativos especificos para 
apuragao da ocorrencia de danos e prejuizos a Administragao Publica Municipal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jun'dica, com ou sem a participagao de agente publico.
11.14. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e sees Anexos nao previstos nesta tabela de multas, apos 
reincidencia formalmente notificada pelo orgao fiscalizador, por item e por ocorrencia;

12. CLAUSULA DECINA SEGUNDA - RESCISAO
12.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administragao, nas situagbes previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
ne 8.666, de 1993, e com as consequencias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicagao das sangbes 
previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n^ 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito a 
previa e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisao administrativa prevista no art. 
77 da Lei n® 8.666, de 1993.

Providenciar treinamento para seus funcionarios conforme previsto na relagao de obrigagbes da 
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 15 de mar?o de 2024.

i

■r'-l;

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

16. clAusula decima sexta - publicacAo
16.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publica;ao deste instrumento, por extrato, no Diario Oficial, no 
prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

FERRONATTO ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

CONTRATADA 
Rafael Felipe Ferronatto 

Socio Administrador

14. clAusula decima QUARTA - ALTERACOES
14.1. Eventuais altera^oes contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condi;6es contratuais, os acrescimos ou supressoes que se 
fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. clAusula decima s^tima-foro
17.1. £ eleito o Foro da comarca de Marechai Candido Rondon-PR para dirimir os litigios que'decorrerem da 
execu^ao deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela concilia^ao, conforme art. 55, §2fi da Lei n9 
8.666/93.

^•-4
0URPBO :

RAFAEL FELIPE FERRONATTO

K cci'hi rw w; i se '.-eAfichb w.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do ParanS

Rua Tocantins, 600 - Fone/Fax: (45) 32S7-1268 - CEP 85988-000 - Entre Rios do Oeste - PR

15. CLAUSULA D^CIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi?oes contidas na Lei n9 8.666, de 
1993, na Lei n9 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitagoes e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposigoes contidas na Lei n9 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e 
normas e principios gerais dos contratos.

13. CLAUSULA D^CIMA TERCEIRA - VEDACdES
13.1. E vedado a CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer opera;ao financeira;
13.1.2. interromper a execu^ao contratual sob alega;ao de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei.

adi ai mcm Assinado de forma 
AKI ALUIblO '/ digital por ARI ALOISIO 

MALDANER:2 8M2ALDANER:284861709
-’Dados:-2024.03.15 

17:24:12-03'00’
848617098^
___________ 

MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
CONTRATANTE

Ari Aloisio Maldaner
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATOS

REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 15 DE MAR£O DE 2024.

N* DO CONTRATO: 42/2024
PROCESSO LICITATORIO: PREGAO ELETRONICO N9 80/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
CONTRATADO: KOLF SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAQAO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, 
ENGENHARIA E AMBIENTAL, QUE ATENDAM A DEMANDA DE PROJETOS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAL, 
CONFORME CONDIQOES, QUANTIDADES, EXIGENCES E ESTIMATIVAS, ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
VALOR TOTAL: R$ 177.140,90 (CENTO E SETENTA E SETE MIL, CENTO E QUARENTA REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS).
VIGENCIA CONTRATUAL: 18/03/2024 A 18/12/2024.

N9 DO CONTRATO: 43/2024
PROCESSO LICtTATdRIO: PREGAO ELETRONICO N9 80/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
CONTRATADO: OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAQAO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, 
ENGENHARIA E AMBIENTAL, QUE ATENDAM A DEMANDA DE PROJETOS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME CONDIQOES, QUANTIDADES, EXIG^NCIAS E ESTIMATIVAS, ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
VALOR TOTAL: R$ 201.567,74 (DUZENTOS E UM MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E 
QUATRO CENTAVOS).
VIGENCIA CONTRATUAL: 18/03/2024 A 18/12/2024.

N® DO CONTRATO: 41/2024
PROCESSO LICITATORIO: PREGAO ELETRONICO N® 80/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
CONTRATADO: FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAQAO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, 
ENGENHARIA E AMBIENTAL, QUE ATENDAM A DEMANDA DE PROJETOS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME CONDIQdES, QUANTIDADES, EXIGENCIAS E ESTIMATIVAS, ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
VALOR TOTAL: R$ 173.203,40 (CENTO E SETENTA E TRES MIL, DUZENTOS E TRES REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
VIGENCIA CONTRATUAL: 18/03/2024 A 18/12/2024.

N® DO CONTRATO: 40/2024
PROCESSO LICITAT6RIO: PREGAO ELETRONICO N® 80/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
CONTRATADO: JULLIAN L STULP E CIA LTDA
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORA^AO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, 
ENGENHARIA E AMBIENTAL, QUE ATENDAM A DEMANDA DE PROJETOS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME CONDICOES, QUANTIDADES, EXIGENCIAS E ESTIMATIVAS, ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
VALOR TOTAL: R$ 15.002,68 (QUINZE MIL, DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).
VIGENCIA CONTRATUAL: 18/03/2024 A 18/12/2024.

>ISiO MALDANER 
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paranct

Rub Tocantins, 600 - Fone/Fax: (45) 3257-1268 - CEP 85988-000 - Entre Rios do Ocsie - PR
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MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE - PR
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www.entreriosdooeste.pr.gov.br

oe cownmos

Art. 4* - Esie Oecreto entra em vigor na data de sua publicafJo.

Entre Rios do Oeste, Estado do Parani, 12 de Marco de 2024.

OECRETO N.* 036/2024. OE 12 DE MARCO DE 2.024

ABRE CRfDITO ADICIONAL ESPECIAL

Art. 4* - Este Oecreto entra em vigor na data de sua publlcacSo.

Entre Rios do Ocste. Estado do Parani. 12 de Marco de 2024,

72024. DEISDEMA^O DE 2.024 gWnMW*??L
ABRE CRfOITO AOtCtONAL SUPLEMENTAR

Art. 4* - Este Oecreto entra em vigor na data de sua publicacJo.

Entre Rios do Ocste, Estado do Parani. 19 de Marco de 2024.

Pagina 2
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0 Prcfeito Municipal de Entre Rios do Ocste. Estado do Parani, no uso de suas atribuicBes cue lhe sio 
conferidas pelo Artigo 68. Indso IV e Artigo 74, tnciso I. Ailnea *C*. da lei Orginica do Munlciplo e de 
acordocom o Artigo 41, Indso II, da lei Federal n.t 4.320, Oe 17 de Marco de 1.964, comblnado com a 
lei Municipal n« 3.342. de 19 de Marco de 2024.

DMrio Ofldal Asslnado Eletronicamente com Certificado PadrSo ICP-BraslI e Prctccolado com 

Carlmbo de Tempo SCT.
A Prefeltura Municipal de Ente Rios do Oesce da garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado atravBs do site www.entreriosdooeste.pr.BOv.br

ARI ALOISIO MALDANER 
Prefeito

ARI ALOISIO MALOANER 
Prefeito

ARI ALOISIO MALOANER 
Prefeito

.RS 48.384.46

.RS 19.599.88

N» 00 CONTRATO: 41/2024
PROCESSO UCfTATORIO: PREGAO ELETROnICO N* 80/2022
CONTRATANTE: MUNIClPIO OE ENTRE RIOS DO OESTE
CONTRATADO: FERRONATTO ENGENHAR1A E EMPREENDIMENTOS LTDA
08JET0: CONTRATACAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ElABORACAO DE PROJETOS DE 
ARQUrTEWRA, ENGENHARIA E AM8IENTAL, QUE ATENDAM A DEMANOA OE PROJETOS DE TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. CONFORMS CONDIQOES. QUANT10ADES. EXIGEnCIAS £ EST1MATIVAS, 
ESTABELECIDAS NESTE IN5TRUMENTO.
VALOR TOTAL- RS 173.203,40 (CENTO E SETENTA E TRfS MIL DUZENT05 E TR£S REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS).
V1GENCIA CONTRATUAL 18/03/2024 A 18/12/2024.

N« DO CONTRATO: 42/2024
PROCESSO UCITATdRIO: PREGAO ELETRONtCO N« 80/2022
CONTRATANTE: MUNIClPIO OE ENTRE RIOS DO OESTE
CONTRATAOO: ROLF SERVICOS OE ENGENHARIA LTDA
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAUZAOA PARA A ELABORACAO OE PROJETOS OE 
ARQUITETURA. ENGENHARIA E AMBIENTAL QUE ATENDAM A OEMANDA OE PROJETOS DE TODAS- AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME CONOICOES. QUANTIOADES, EXIGtNCIAS E ESTIMAT1VAS. 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
VALOR TOTAL: RS 177.140.90 (CENTO E SETENTA E SETE MIL CENTO E QUARENTA REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS).
VIGtNClA C0NTRATUAL 18/03/2024 A 18/12/2024.

N* DO CONTRATO: 43/2024
PROCESSO UCTTATORtO: PREGAO ELETROnICO N* 80/2022
CONTRATANTE: MUNIClPIO DE ENTRE RIOS 00 OESTE
CONTRATAOO: OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: CONTRATACAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORACAO DE PROJETOS DE 
ARQUITETURA, ENGENHARIA E AMBIENTAL, QUE ATENDAM A OEMANDA DE PROJETOS DE TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. CONFORME CONOKjOES. QUANTIOADES. EXIGENCIAS E EST1MAT1VAS. 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
VALOR TOTAL R$ 201.567,74 (DUZENTOS E UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA 
EQUATRO CENTAVOS).
VIGtNClA CONTRATUAU 18/03/2024 A 18/12/2024.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR. EM 15 DE MARCO DE 2024.

Nl DO CONTRATO: 40/2024
PROCESSO UCITATORIO: PREGAO ELETRONICO N» 80/2022
CONTRATANTE: MUNIClPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
CONTRATAOO: JULUAN L STU IP E CIA LTDA
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORACAO DE PROJETOS OE 
ARQUITETURA, ENGENHARIA E AMBIENTAL QUE ATENDAM A OEMANDA DE PROJETOS DE TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. CONFORME CONOICOES, QUANTIOADES, EXIGtNCIAS E E5TIMAT17A5. 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
VALOR TOTAL: RS 15.002,68 (QUINZE MIL OOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).
VIGtNClA C0NTRATUAL: 18/03/2024 A 18/12/2024.

N> DO CONTRATO: 39/2024
PROCESSO UCITATORIO: D1SPENSA N< 06/2024
CONTRATANTE: MUNIClPIO OE ENTRE RIOS DO OESTE
CONTRATAOO: GENTE SEGURADORA SA.
OBJETO: CONTRATACAO OE EMPRESA PARA PRESTACAO OE SERVICOS DE SEGURADORA PARA OS 02 
(DOIS) VElCUlOS NOVOS SPIN 1.8L AT PREMIER PLACAS SFD 1049 E SFD 1DS2, COM ASSlSTtNCIA 24 
HORAS E REBOQUE OE KM HIMITADO, TAXI IUMITADO PARA MOTORISTA E PASSAGEIROS, SEJA PARA 
PANE OU SINISTRO COBERTURA PARA VIDROS, FAROlS, RETROVISORES, LANTERNAS, TROCA DE PNEUS 
E CARGA DE BATERIA PERTENCENTES A SECRETARIA DE SALIDE 00 MUNIClPIO DE ENTRE RIOS DO 
OESTE ■ PR. CONFORME CONOICOES, QUANTIOADES E EXIGtNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO OE 
REFERtNCIA E NO RESPECTTVO EDITAL
VALOR TOTAL: RS 3.419,69 (TRtS MIL QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E SESSENTA E NOVE 
CENTAVOS).
VIGtNClA CONTRATUAL 12 (DOZE) MESES, C0NTA00S A PART1R DA DATA OE ASSINA'URA DO 
CONTRATO.
REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. ENTRE RIOS 00 OESTE-PR. EM 14 DE MARCO OE 2024.

ARI ALOISIO MALOANER 
PREFEITO

OECRETA
Art. 1* ■ Flea abeno no Or^amento Geral do Municipio para o corrente e»erddo um Cridlto Adidonal
Espedal no valor de RS 60.000,00 conforme Segue:
09.002.0008.0244.0027.2072 • MANUTENCiO 00 CENTRO OE REFERtNCIA OE ASSISTtNCIA SOCIAL
3339034OO-lOOO-Outras despesas de pessoal de. eontratos de terc RS 60.000,00

Art. 3" • Fica alterado o Oecreto n* 265/2023, de 22 de dezembro de 2023, que estabelece a 
programafSo finaneeira e o cronograma de eretupio mental de desembolso para o exerddo flnancelro 
de 2023.

Rua Tocantins, 600, Centro 
CEP 85.988-000 

Fone/Fax: (45) 3257-1268 
E-mail: g3binetc6Slpmcrios.pr.BOv.br

OECRETA
Art. 1* - Fica abeno no Or^amento Geral do Munldplo para o corrente exerddo um Cridito Adidonal 
Suplcmentar no valor de de RS 67.984,34 conforme segue: 
07.002.0013.0392.0013-2034- APOIO E INCENTTVO AS ARTES 
3339039-1053- Outros servlfos de tercelros - petsoa juridica.
3339039-1054- Outros services de terceiros ■ pessoa juridica.

Art. 2* - Servlri de recurso para cobcnura do Cridito Adidonal de que trata o artigo anterior na forma 
do Artigo 43, Parigrafo 1*. Indso III, da lei Federal n.* 4.320/64, a redu;1o de dotafio orfamentiria: 
09.002.0008.0244.0027.2072 - MANUTENCAO 00 CENTRO OE REFERtNCIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
331900400-1000- ContratafSes pot tempo determlnado RS 10.287,60 
331901100-1000- Vendmentos e vantagens flxas - pessoal civil RS 49.712,40

dorado orfamentiria:
15.001.0017.0S12.0040.2136 - MANUTENgAO DO S1STEMA OE COLETA OE RESiOUOS SOUOOS
3.33.90.32.1.505 - Material. Bern Ou Service Para OistribuicSo Gratulta RS 20.000,00 
15.001.0015.04S2.0037.1024 - OBRAS OE REVTTAUZACAO DO PARQUE OE ILUMINACAO PUBUCA
3.44.90.51.1.505 - Obras e Instates RS 30.000,00 
1S.001.0017.0S12.0038.2132 - MANUTENCAO 00 SISTEMA OE A8A5TECIMENTO OE 4GUA 
3.33.90.39.1.505- Outros Services De Terceiros Pessoa Juridica RS 30.000.00 
SUPERAVIT FINANCE1RO - Fonte 3.507 RS 420.059,92

ICP 
Brasil

Lei Municipal 1838 de 16 de abril de 2013

DIARIO OFICIAL ELETRONICO

0 Prefeito Munidpal de Entre Rios do Oeste, Estado do Parani, no uso de suas atrlbulfdes que lhe sio 
conferidas pelo Artigo 68, Indso IV e Artigo 74, tnciso I, Alinea 'C. da Lei Orginica do Munidpio e de 
acordocom o Artigo41. indso II. da Lei Federal n.* 4.320, Oc 17 de Marfo de 1.964, comblnado com a 
lei Municipal n* 3.343, de 19 de Marco de 2024.

Art. 2* • Servlri de recurso para cobcrtura do Crddito Adidonal de que trata o artigo anterior na forma 
do Artigo 43, Parigrafo 1*. Indso II, da lei Federal n.» 4.320/64, Exccsso de Arrecadaf9o:
EXCESSO DE ARRECADACAO - Fonte 1.053 RS 48.384,46 
EXCESSO OE ARRECADACAO - Fonte 1.054 ....................................................................RS 19.S99-88

Art. 3* - Flea alterado o Oeereto n> 265/2023, de 22 de dezembro de 2023, que estabelece a 
programacSo financelra e o cronograma de exccufBo mensal de desembolso para o exerddo flnancelro 
de 2023.

http://www.entreriosdooeste.pr.gov.br
http://www.entreriosdooeste.pr.BOv.br
g3binetc6Slpmcrios.pr.BOv.br
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cesso de acetera^o junto A tn- 
cubadota Santos Dunwil (PH) e 
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flo para testes e validates em 
amblentes reals.

Pare TW Benets, dkttor de Mb- 
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'Teendogb e GcsUo de Dados* du­
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ttMCflCfiSOO 
•LST Sttl 
Oacoma 
aanoiMO 
OUOC0M0 
B H CBMIAJO 
U OfCffilfMO 
C UC0M1MD 
MH ca»«M0

mM ITUU M aa«M) M wuao • HI 
oCTunuttwro ot uouedo t cwnum

■ MyMC I

o<p»r»a 
<14B>

AArllreereM 
Ulipea Iffiils

MlOtlOWt OC LKrT*4A0— •»« 
MarrAAtAfiO: ttUTT (MJtXlBMG I GOdCWUD"* tn* 
CMXVCDi Mmm» Qi mi ad CMt ■* <U, CmM, CO. M —I-HL CWfit Cm Aka.

Mra W) 4U —**— l(B£Ml*ai*aQAjL*O±L
Hets—n OkMOkSH C^sl-kMw^kC—*

Mfa— CMtwMatr U M*| aat« I CBV*a— * ““ •> *“ ■ «Um*um CO 

■mtaeiM— v.ovrwacieo—rvM «•••• Ms

MM khL a initkB 
C—kT»rt, >IW a I I'UMH

pw la •* IS lUrMH

(□tnisaua 
■ M<M**al* «VMN 
Mm ins—ae ms i «w » 
OrtkafaM aoo I Ur®» ma 
SUM Mtaa. Q IM—
—O <Mr*MKMi u «—•> «<kl 0>>«M a «a — ia a MMMi M
»rvto

—«WTM MM91 «W ( ft* »*—

ueudadc de fncdxii

com um ccosslstems de oporto- 
rtdades pare pramo^o de pesqul- 
sa. btovafdo, empreendedorismo. 
sob^esetKnologias*.
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PR, EM 14 Of MAR?0 DE 2024.

>05 A PARTIR DA DATA DE A5SINATURA DO

PR, EM 19 DE MARCO DE 2024.

IMEIRO DIA UTIL SUBSEQUEWTE A DATA DE

PR, EM 19/03/2024.

IDANER

liPIO DE TOLEDO

OGACAO • CONTRATO NS 32/2023 
/2O23

MA DE REGISTRO DE PRECOS N» 09/2024 
JRISMO LTDA

diario ofieia eletrdnico no sitic: 
te.pr.gov.br

como um ecossistema de oportu- 
nidades para promo(jao de pesqui- 
sa, inovagao, empreendedorismo, 
solutes e tecnologias".

0 coordenador da Incubado- 
ra Santos Dumont, Wilmar Ribei­
ro Junior, comenta que “a premia- 
qao demonstra o compromisso do 
PTI em fbmentaro desenvolvimento 
de startups, promovendo conexoes 
com o mercado e a resolu$io de de- 
safios que agregam valor a socieda- 
de e elevam a qualidade dos nossos 
atrativos turisticos".

Silvana Gomes, gerente de Tu- 
rismo Sustentavel do PTI, enxerga a 
participa^ao do PTI com uma pers- 
pectiva futura de oportunidades. 
"0 ConectaIGU tern uma estrategia

N> DO CONTRATO: 40/2024
PROCESSO LIQTATdRIO: PREGAO ELETROnICO N» 80/2022
CONTRATADO: JULUAN ISTULP E CIA LTDA
VALOR TOTAL: RS 15.002,68
VtGtNCIA CONTRATUAL: 18/03/2024 A 18/12/2024.

N« DO CONTRATO: 42/2024
PROCESSO LIOTATOrIO: PREGAO ELETRONICO N» 80/2022 
CONTRATADO: KOLF SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
VALOR TOTAL: RS 177 140,90
VIGtNCIA CONTRATUAL: 18/03/2024 A 18/12/2024.

N« 00 CONTRATO: 43/2024
PROCESSO LICITATdRIO: PREGAO ELETRONICO NS 80/2022
CONTRATADO: OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
VALOR TOTAL: RS 201.567,74
VIGENCIA CONTRATUAL: 18/03/2024 A 18/12/2024.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 15 DE MARCO DE 2024.

de inova^ao aberta, ou seja, a gen- 
te traz empresas do mercado para 
contribuir para a soluqSo de proble- 
mas que sao reais, entSo essa e uma 
oportunidade de crescimento, tan- 
to para as empresas, quanto para o 
Parque Tecnologico e para o destino, 
levando essas solutes para o res- 
tantedo pais" afirmou.

Alem do PTI, o Destino Iguazu 
tambem foi representado pela Pre- 
feitura Municipal de Foz do Iguagu 
e Sebrae, que retorna a Terra das 
Cataratas como vencedora da ca- 
tegoria lnovaq§o, com a Jornada de 
Desenvolvimento de Produtos Tu- 
rlsticos de Experiencia.

NS DO CONTRATO: 41/2024
PROCESSO LICITATdRIO: PREGAO ELETRONICO NS 80/2022
CONTRATADO: FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
VALOR TOTAL RS 173.203.40
VIGENCIA CONTRATUAL: 18/03/2024 A 18/12/2024.

MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Parana

NTRERIOS DO OESTE
j do Parana

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO 

■Documentor na Integra dispom'veis no diario ofieial eletrOmco no sltro:

EXTRATO DE CONTRATOS
N* DO CONTRATO: 39/2024
PROCESSO LICITATdRIO: DISPENSA NS 06/2024
CONTRATADO: GENTESEGURADORA S.A.
VALOR TOTAL: RS 3.419.69
VIGEnCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES. CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 14 DE MARCO DE 2024.

Io Edital na mcdalidade de Pregio Eletrdnico 
• Contratacao de Emoresa esoecializacia para 
bilitacio motora e neuroldgica atraves de 
>rme rnndirnes nuantidades e exieenciar 
tivo edital.
I, em 20 de marjo de 2024.

Publicacoes Legais

EXTRATO DA DISPENSA DE LIOTACtO - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO N. « 09/2024 • 
PROCESSO N.» 35/2024
OBJETO: Contratacao de empresa para aquisicSo de eouipamento bomba de infusSo epuipo 
universal para atendimentc emergencial de paciente do munidpio.
FORNECEDOR/CEDENTE: ALVES E SARTOR LTDA, mjcnta no CNPJ: 07.724.523/0001-20.
DO FUNDAMENTO LEGAL: Com base nas disposifSes do Art.7S, incise VIII. da Lei Federal 
14.133/2021, mediante as clausulas e condicSes estipuladas no processo em cpigrafe. sob o 
regime mstituido pela Lei n' 14.133/2021. com todas as sues alterasdes posteriores e demais 
legislates especificas e pertinentes 4 materia e estabelecidas.
DO PAGAMENTO: RS S.090,00 (cinco mil e noventa reais).
Publtque-se. Entre Rios do Oeste, Estado do Parani, em 19 de mar^o de 2024.

u conquista Premio 
)rojeto ConectaIGU 
ao para testes e validates em 
imbientes reais.

Para Yuri Benites, diretor de turis- 
no do PTI, o turismo brasileiro sera 
ransformado por meio da inovagSo. 
0 PTI enquanto finalista em duas 
ategorias do Premio, demonstra os 
ions^iltados de toda pesquisa e 
lesenvolvimento de tecnologias vol- 
adas ao turismo", comenta o diretor. 
Ter o Programa reconhecido como 
ase de sucesso a ser replicado, e 
ima grata satisfaqao, principalmen- 
e por estarmos concorrendo com 
irandes projetos, como por exemplo, 
i SET - Sistema Especialista Turisti- 
o, uma inovaqao da SmartTour, que 
ambem e uma das startups selecio- 
iadas no ConectaIGU".

0 diretor superintendente do 
’Tl, professor Irineu Colombo, ex- 
ilica que “o ConectaIGU esta ali- 
ihado a visao estrategica do Par- 
|ue Tecnologico Itaipu, que atua

te.pr.gov.br


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.908.314/0001-27 DUNS®: 943118879
Razão Social: FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/05/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/09/2026 Automática
FGTS 14/05/2026 Automática
Trabalhista Validade: 02/09/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/06/2026
Receita Municipal Validade: 05/05/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/04/2026 10:56 de
CPF: 071.XXX.XXX-98      Nome: WILLIAM THOMAS DA SILVA DOS ANJOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/04/2026 às 10:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 051.322.929-92.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

69F0.BCF1.57DE.E689 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 28/04/2026 as 10:58:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=69F0.BCF1.57DE.E689&cpfCnpj=05132292992


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/04/2026 10:59:23Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 16.908.314/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAFAEL FELIPE FERRONATTO 
 
CPF: 051.322.929-92 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 10:57:01 do dia 28/04/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: F2R4280426105701 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAFAEL FELIPE FERRONATTO 
 
CPF/CNPJ: 051.322.929-92 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:56:50 do dia 28/04/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 5E0U280426105650 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 16908314000127

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

1 Itens encontrados

Relação de Processos Compra

   MunicípioMunicípio CNPJ/CPFCNPJ/CPF Nome/Razão SocialNome/Razão Social Data InícioData Início Data fimData fim Tipo SançãoTipo Sanção SituaçãoSituação

PIRAQUARA 16.908.314/0001-27 FERRONATTO ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI 29/11/2022 28/11/2024

Suspensão do
direito licitar e

contratar
Expirado

Download Lista Impedidos

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:__doPostBack('ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar','')
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.cadin.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$lbBaixarLista", "", true, "", "", false, true))
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Detalhes do Impedido de Licitar Voltar

Tipo documento CNPJ Número documento 16.908.314/0001-27

Nome FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Dados do sancionado

Município PIRAQUARA

Situação: Expirado

CNPJ Entidade 76.105.675/0001-67

Entidade MUNICÍPIO DE PIRAQUARA

Órgão

Cargo da autoridade Responsável Procurador Geral

Nº Processo Sanção 11/2022

Nº Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS N.º 1/2021

Tipo de Sanção Suspensão do direito licitar e contratar

Fundamento Legal art. 87, III da Lei nº 8.666/93

Descr. Fundamento Legal Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

Sanção/motivo Descumprimento de cláusulas do contrato, atraso superior a 30 dias e não entrega 
do objeto.

Observação complementar Fundamento legal: aplica-se também o artigo 88, inc. II da Lei  Federal n. 
8.666/93.

Data da publicação do ato que impõe
a sanção

29/11/2022

Data Ato 25/11/2022

Nome veículo divulgação Diário Oficial dos Municípios do Paraná

Tipo de Ato Declaratório PAD

Número do Ato Declaratório 11 Ano do Ato Declaratório 2022

Tipo de Impedimento: Prazo Determinado Prazo Indeterminado

Data início impedimento 29/11/2022

Data fim Impedimento 28/11/2024

Usuário não logado. Para acessar o sistema utilize o botão ao lado. AcessarAcessar

Informações Gerais

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos2$lbtVoltar", "", false, "", "ConsultarImpedidos.aspx", false, true))
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$btnAcessar", "", true, "", "ForcaLogin.aspx", false, true))


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 05132292992

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:__doPostBack('ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar','')
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.cadin.pr.gov.br/
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 04/2026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 04/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,
04/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 04/2026 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) -
CEPIM) , 04/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 28/04/2026 10:58:51

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 16908314000127

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 04/2026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 04/2026 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) -
CEPIM) , 04/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 04/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS) , 04/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 28/04/2026 10:58:23

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 05132292992

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
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